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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

SECRETARIA DE MACROAVALIAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 

DIVISÃO DE AUDITORIA DE PROGRAMAS E DE RECURSOS EXTERNOS 

  

Resumo Executivo 
Trata-se de auditoria operacional para avaliar os serviços de endoscopia da 

rede pública de saúde do Distrito Federal, autorizada no Plano Geral de Fiscalização 
deste Tribunal para o exercício de 20221 realizada predominantemente na Secretaria 
de Estado de Saúde – SES/DF e no Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do 
Distrito Federal – IGES/DF. 

O que o Tribunal buscou avaliar? 

Buscou-se avaliar a eficácia e os controles da prestação dos serviços de 
endoscopia na rede pública de saúde do DF, incluindo a oferta e a demanda de 
exames endoscópicos e suas respectivas linhas de tendência, os sistemas utilizados 
na gestão dos exames, os contratos de manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos utilizados e a aplicação e elaboração/revisão das Notas técnicas que 
orientam a prestação do serviço.  

Para alcançar aquele objetivo, foram propostas duas questões de auditoria: 

• A rede pública de saúde do DF é eficaz e eficiente em ofertar serviços de 
endoscopia com o objetivo de atender a sua demanda? 

• As Notas Técnicas que preveem regulação para os serviços de endoscopia 
são efetivamente aplicadas pela rede pública de saúde do DF? 

O que o Tribunal constatou? 

Constatou-se que a oferta de exames de endoscopia pela rede pública de 
saúde do DF é insuficiente para reduzir a demanda registrada por exames de 
endoscopia e que há desequilíbrio e déficit na oferta de profissionais capacitados, 
equipamentos necessários, salas aptas e medicamentos/suprimentos para realizar os 
exames endoscópicos no DF. 

Ainda, foi observado que há falhas na contabilização da demanda (atendida e 
reprimida) de endoscopia respiratória, ecoendoscopia e digestiva baixa por parte da 
SES/DF, assim como na contabilização da demanda e no monitoramento dos 
agendamentos dos exames endoscópicos da rede pública de saúde do DF.  

Os equipamentos utilizados em exames de endoscopia não têm contratos de 
manutenção eficazes, o que compromete a prestação do serviço público.  

As Notas Técnicas visam subsidiar as equipes na perspectiva da qualificação 
da assistência ao paciente, bem como uniformizar o atendimento2. De outro lado, não 
obstante existirem tais normativos orientando a regulação de exames endoscópicos, 
verificou-se que os exames de endoscopia respiratória e ecoendoscopia não são 
regulados de fato. 

Tal situação prejudica o gerenciamento do serviço de endoscopia, haja vista a 
inexistência de informações sobre o registro das solicitações/agendamentos relativos 
a esses tipos de exame.  

 
1 e-DOC CA83775D-e, p. 30. 
2 Fonte: sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Saúde do DF. Disponível em: 
https://www.saude.df.gov.br/notas-tecnicas. Acesso em 07/12/2022. 
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Quanto ao exame de endoscopia digestiva baixa, embora exista regulação em 
panoramas 1 e 2, constatou-se que o Complexo Regulador - CRDF não dispõe de 
informações acerca da demanda reprimida de forma centralizada.  

Ainda, em relação às Notas Técnicas, cumpre destacar que o CRDF e os 
hospitais executantes informaram que não foram procurados formalmente pela SAIS 
para colaborar na elaboração das Notas Técnicas de exames de endoscopia.  

A SES/DF não dispõe de sistema de informações gerenciais confiável em 
relação aos serviços de endoscopia. Os sistemas nos quais são registrados os dados 
sobre endoscopia são o TRACKCARE, pela SES/DF, e o MVSOUL pelo IGES/DF. Há 
ainda o SISREG, usado por ambos os jurisdicionados para a regulação dos serviços 
endoscópicos. Porém nenhum desses sistemas é capaz de emitir relatórios gerenciais 
de forma fidedigna, completa e unificada com todas as informações de oferta e 
demanda de exames de endoscopia. 

Quais foram as proposições formuladas pela equipe de fiscalização? 

Entre as proposições formuladas, destacam-se as seguintes: 

Recomendar à SES/DF, ao IGES/DF e ao HCB que adotem providências com 
vistas a: i) aumentar a oferta de exames de endoscopia, de forma a reduzir 
continuamente a demanda reprimida; ii) reduzir a quantidade de exames agendados 
que não são realizados, adotando ações que envolvam, por exemplo, o envio de 
mensagens ou ligação de confirmação para pacientes agendados, bem como o 
repasse de informações sobre o preparo necessário para o exame, local e horário. 
(Achado 1). 

Recomendar à SES/DF que: 

• adote medidas para reduzir a demanda reprimida, realizando os exames 
endoscópicos tempestivamente, por meio de ações que envolvam, por 
exemplo: mutirão aos finais de semana em hospitais que atendem somente em 
turno ambulatorial semanal; aumento da grade de oferta diária de exames; 
aumento de salas/hospitais/clínicas que realizam exames; aumento de 
quantitativo de profissionais para maximizar o uso dos equipamentos e insumos 
para os exames; dentre outras medidas capazes de reverter o elevado 
quantitativo da fila de espera pelos exames endoscópico (Achado 1); 

• implemente projeto para orientar a organização da demanda e da oferta por 
exames endoscópicos, devendo para tanto: (i) prover meios para que toda a 
demanda e oferta por exames endoscópicos esteja registrada, quantificada e 
monitorada de forma centralizada; (ii) cumprir e implementar as Notas Técnicas 
que dispõem sobre a regulação dos exames endoscopia, a fim de contabilizar 
de forma centralizada a demanda reprimida por tipo de exame; (iii) dotar meios 
de monitorar todo agendamento e toda execução de exame endoscópico 
(Achado 3); 

• analise a viabilidade de adotar procedimento de revisão e verificação da lista 
de pacientes que estão aguardando para realizar os exames endoscópicos, de 
modo a identificar e expurgar aqueles que não mais necessitem dos exames 
(Achado 3); 

• adote providências no sentido de implantar sistema informatizado que permita 
a emissão de relatórios gerenciais completos e com informações atualizadas e 
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históricas sobre todos os tipos de exames endoscópicos oferecidos na rede 
pública de saúde do DF (Achado 5); 

• avalie a oportunidade e conveniência de disponibilizar à população, em site 
oficial, informações gerenciais sobre a demanda reprimida relativa aos exames 
de endoscopia (Achado 5); 

• adote providências para efetivamente regular os exames de endoscopias 
respiratórias e ecoendoscopia, em atendimento às Notas Técnicas nº 2 e 
3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC, implementando os devidos registros de 
forma centralizada no Complexo Regulador do DF (Achado 6);  

• revise as notas técnicas que preveem a regulação de exames de endoscopia, 
com o auxílio do Complexo Regulatório do DF, de forma a prever de forma 
detalhada os requisitos dos pacientes a serem atendidos (Achado 7); 

• aprimore o processo de trabalho da elaboração e revisão das notas técnicas 
de regulação, manualizando-o, de forma a tornar sistemática a participação do 
Complexo Regulatório do DF (Achado 7). 

Recomendar à SES/DF e ao IGES/DF que: 

• avaliem a conveniência e oportunidade de: (i) promoverem gestões com vistas 
a elevar a oferta de médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, tubos 
endoscópicos e máquinas de limpeza dos tubos endoscópicos; (ii) realocarem 
médicos com capacitação para realizar exames de endoscopia, atualmente 
alocados para outras atividades, com vistas a otimizar a oferta de exames 
endoscópicos; e (iii) disponibilizarem salas aptas para realização de exames de 
endoscopia, bem como para recuperação (Achado 2); 

Determinar à SES/DF e ao IGES/DF que: 

• adotem providências com vistas a garantir a manutenção continuada dos 
equipamentos de endoscopia, de modo a mantê-los operantes (Achado 4); 

• acompanhem regularmente a execução dos contratos de manutenção dos 
equipamentos de endoscopia, adotando as providências cabíveis ante a 
eventual inércia da contratada (Achado 4); 

• adotem providências urgentes para reparo dos equipamentos de endoscopia 

que estão inoperantes (Achado 4); 

 

Determinar à SES, ao IGES e ao HCB que, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, encaminhem ao Tribunal relatório circunstanciado acerca das medidas adotadas 
para atendimento das deliberações exaradas nesta Decisão, bem como outras 
medidas porventura adotadas para sanear ou mitigar as falhas apontadas no relatório 
de auditoria; 

 
Quais os benefícios esperados com a atuação do Tribunal? 

Com a adoção das medidas propostas pelo Tribunal, espera-se: 

• A diminuição da fila de espera por exames endoscópicos, a 
tempestividade na realização desses e maior celeridade na conclusão 
do diagnóstico dos pacientes que necessitam dos exames; 

• A otimização da utilização dos profissionais de saúde e dos 
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equipamentos de endoscopia disponíveis nas unidades da Rede de 
Saúde Pública do DF;  

• O conhecimento sobre a demanda reprimida por exames endoscópicos 
na rede pública de Saúde do DF;  

• O melhor gerenciamento da fila de espera por exame de endoscopia, em 
face da identificação e correção dos pontos críticos;   

• Um maior subsídio à tomada de decisão gerencial acerca da prestação 

de serviços de endoscopia;  

• Que a adequada manutenção dos equipamentos de endoscopia 

contribua para a redução do quantitativo de equipamentos inoperantes, 

e do tempo de inoperância desses, e, consequentemente, contribua para 

o aumento na oferta dos exames de endoscopia pela rede pública de 

saúde do DF e para a redução da demanda reprimida por esses exames;   

• A melhoria da gestão dos serviços de endoscopia, haja vista o 

fornecimento de informações gerenciais de melhor qualidade ao gestor, 

e demais stakeholders, com vistas a subsidiar o processo decisório;   

• Que a efetiva regulação de exames de endoscopia respiratória e 

ecoendoscopia proporcione uma melhor organização da demanda e 

consequentemente um melhor gerenciamento no atendimento dos 

pacientes que necessitam desse exame; e   

• O aprimoramento do fluxo de trabalho de elaboração das notas técnicas 

que preveem regulação de exames de endoscopia, com consequente 

melhoria no próprio processo de regulação desses exames.  
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Apresentação 

Trata-se de auditoria operacional para avaliar os serviços de 
endoscopia da rede pública de saúde do Distrito Federal, autorizada no Plano Geral 
de Fiscalização deste Tribunal para o exercício de 20223, aprovado pela Decisão 
Administrativa nº 22/20224, realizada predominantemente na Secretaria de Estado de 
Saúde – SES/DF e no Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – 
IGES/DF. 

2. Cabe destacar que a presente fiscalização visa subsidiar o Relatório 
Analítico e Parecer Prévio (RAPP) sobre as Contas do Governo de 2022. 

3. A execução da presente auditoria compreendeu o período de 
setembro a dezembro de 2022. 

1.2. Identificação do Objeto  

4. O objeto desta auditoria está relacionado aos serviços de endoscopia 
prestados na rede pública de saúde do Distrito Federal para subsidiar a análise de 
Contas do Governo referentes ao exercício de 2022. 

5. A endoscopia é a uma técnica médica que, por meio de um tubo 
flexível fino com uma câmera em sua extremidade (endoscópio), investiga em tempo 
real imagens das cavidades ocas do corpo5. Os tipos de endoscopia realizados na 
rede pública de saúde do Distrito Federal são: 

• a endoscopia digestiva alta - EDA; 

• a endoscopia digestiva baixa - EDB (que abrange a Colonoscopia e a 
Retossigmoidoscopia); 

• a endoscopia respiratória; 

• a ecoendoscopia; e 

• colangiopancreatografia endoscópica retrógrada (CPRE). 

6. As unidades hospitalares que realizam o procedimento estão divididas 
em regiões, sendo elas: a Central, Centro-Sul, Norte, Sul, Leste, Oeste e Sudoeste. 
Além dessas, o exame ainda é executado nas Unidades de Referência Distrital e nos 
serviços contratados e complementares no SUS-DF, como é possível visualizar no 
quadro a seguir:  

 

 

 

 

 
3 e-DOC CA83775D-e, p. 30. 
4 e-DOC AF1E35B7-e. 
5 Consulta ao sítio https://saude.abril.com.br/medicina/o-que-e-e-para-que-serve-a-endoscopia/ 
realizada em 19/07/2022. 
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Tabela 1 - Unidades Hospitalares que executam endoscopias por Região de 
Saúde 

Região de Saúde Estabelecimento Abrangência da Região³ 

Central Hospital Regional da Asa Norte - HRAN 
Asa Norte, Lago Norte, Varjão, 
Cruzeiro, Sudoeste, Octogonal, 
Asa Sul, Lago Sul. 

Norte  Hospital Regional de Sobradinho - HRS 
Planaltina, Sobradinho, 
Sobradinho II e Fercal. 

Sul  
Hospital Regional do Gama – HRG e 
Hospital Regional de Santa Maria 

Gama e Santa Maria. 

Oeste Hospital Regional de Ceilândia - HRC Ceilândia e Brazlândia 

Sudoeste Hospital Regional de Taguatinga - HRT 
Taguatinga, Vicente Pires, Águas 
Claras, Recanto das Emas e 
Samambaia. 

URD – Unidades 
de Referência 

Distrital 

Hospital de Base do Distrito Federal – 
HBDF e Hospital da Criança de Brasília 
- HCB 

- 

Serviços 
contratados e 

complementares 
no SUS DF 

Hospital Universitário de Brasília - HUB 

- 

Fonte: baseado no Plano Distrital de Saúde 2020-2023.  

7. Os tipos de endoscopia segregados nas unidades hospitalares 
executantes podem ser visualizados no quadro a seguir.  
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Tabela 2 - Tipos de endoscopia realizados nas unidades hospitalares do DF e 
credenciadas (hospitais de referência) 

Unidade Tipos de Endoscopia 

Hospital Regional da Asa Norte - 
HRAN 

Endoscopia Digestiva Alta, Retossigmoidoscopia e 
Colonoscopia. 

Hospital Regional de Sobradinho - 
HRS 

Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia e 
Retossigmoidoscopia. 

Hospital Regional do Gama - HRG 
Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia, 
Retossigmoidoscopia. 

Hospital Regional de Ceilândia - HRC Endoscopia Digestiva Alta. 

Hospital Regional de Taguatinga - 
HRT 

Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia, 
Retossigmoidoscopia e Colangiopancreatografia 
endoscópica retrógrada (CPRE). 

Hospital de Base do Distrito Federal – 
HBDF  

Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia, 
Retossigmoidoscopia, endoscopia respiratória, 
Ecoendoscopia e Colangiopancreatografia endoscópica 
retrógrada (CPRE). 

Hospital da Criança de Brasília - HCB Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia. 

Hospital Universitário de Brasília - 
HUB 

Endoscopia Digestiva Alta, Ecoendoscopia. 

Hospital Regional de Santa Maria  Endoscopia Digestiva Alta. 

Fonte: Notas Técnicas SES/DF números 1, 2, 3 e 4 e Protocolo de Regulação de Exames Eletivos de Endoscopia Digestiva 
Baixa – Colonoscopia e Retossigmoidoscopia Flexível. 

8. Nesse ponto, cumpre conceituar a regulação dos serviços de saúde 
na rede pública de saúde do DF. A regulação consiste em trazer equidade no acesso 
a tais serviços, mediados por um médico regulador que faz a priorização do 
atendimento, conforme protocolos clínicos pré-estabelecidos. Tais protocolos clínicos 
podem ser previstos, ou mesmo definidos, em Notas Técnicas referentes a cada 
serviço de saúde. 

9. As notas técnicas dos exames de endoscopia preveem a regulação 
de alguns procedimentos. De acordo com a Portaria nº 1388 – SES/DF6, de 12 de 
dezembro de 2018, a regulação pode acontecer em 3 panoramas, sendo eles:  

“Art. 2º Para efeitos desta Portaria, adotam-se as seguintes definições: 

... 

IV. Panorama 1 ou Regulação Regional: refere-se ao quadro de oferta de serviços que está 
presente em todas as regiões de saúde do Distrito Federal, ou seja, ocorre quando o 
território/região de saúde tem condições de gerenciar sua própria distribuição de oferta e 
alocação da demanda dos pacientes, conforme sua capacidade instalada. Além disso, o 
território ou região de saúde torna-se responsável pela qualificação das solicitações 
(consultas/procedimentos/internações), de acordo com os fluxos e protocolos vigentes. 
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V. Panorama 2 ou Regulação Pactuada (inter-regional): refere-se à região ofertante do 
recurso que deve ter aptidão para gerenciar, além de suas demandas, também as demandas 
de outro território/região, mediante pactuações prévias (cotas de atendimentos). O território 
deverá atender as classificações de risco da sua própria região e as das regiões pactuadas. 
A fila de espera para agendamento de cada especialidade seguirá as diretrizes de priorização 
de acordo com a classificação de risco e complexidade de cada especialidade, respeitados 
os protocolos e linhas de cuidado adotados pela SES/DF. 

VI. Panorama 3 ou Regulação Central: refere-se aos recursos que não estão presentes na 
maioria dos territórios, estando concentrados em unidades executantes específicas que 
servem a toda a rede SES/DF. São os serviços escassos e estratégicos que servem à 
população do DF como um todo. O processo regulatório para o acesso a esses serviços é 
realizado pelas Centrais de Regulação (CR) do próprio CRDF com gerenciamento das 
demandas, avaliação e marcação, observados os fluxos e protocolos vigentes.” 

10. Ressalte-se que os serviços de endoscopia da rede pública de saúde 
do Distrito Federal foram objeto da Representação nº 30/2020-G2P7 do Ministério 
Público de Contas do DF (MPC) após o recebimento de uma denúncia. No documento, 
foi citada uma fila de espera à época de 12.180 pacientes, sendo 34 catalogados como 
vermelho e, pelo menos, 1772 como amarelos8, os quais são prioridades, segundo as 
notas técnicas emitidas pela SES/DF. 

11. Além disso, o MPC registrou a inexistência de contratos de 
manutenção relativos aos aparelhos que realizam o procedimento.  

12. Por fim, o MPC ofertou a representação para que: 

“a SES/DF apresente Plano para realização dos exames necessários aos cidadãos que 

utilizam o SUS no DF, ao menos, aos pacientes com prioridade nas cores vermelha e amarela; 
apresente a produtividade desses exames por equipamentos e em cada hospital, nos últimos 
03 anos; informe sobre cada um dos equipamentos existentes no HRAN, inclusive, os que 
teriam sido encaminhados a MG e não teriam retornado; por que não são adquiridos novos 
equipamentos; por que o IGES/DF não atende os pacientes que se encontram em fila; e por 
que não há contrato de manutenção; além de outras informações úteis ao controle.” 

13. Tendo em vista os pontos apresentados na representação realizada 
pelo MPC e a relevância do assunto para a saúde pública do Distrito Federal, 
direcionaram-se os trabalhos para a avaliação dos aspectos da eficiência e a eficácia 
da oferta de serviços de endoscopia prestados pela rede pública de saúde do DF, 
abrangendo a questão dos equipamentos, seus respectivos contratos de manutenção, 
os insumos utilizados e, também, o procedimento de emissão e observância das notas 
técnicas. 

14. Ressalta-se que posteriormente à execução da presente auditoria, 
apresentada no Relatório Prévio de Auditoria (peça 21), o Tribunal, por meio da 
Decisão nº 1206/20239, proferida na Sessão Ordinária nº 5333, de 22/03/2023, 
autorizou o envio da Representação nº 01/2023-G2P10 à Secretaria de 
Macroavaliação da Gestão Pública – SEMAG, a fim de subsidiar, no que couber, 
futuras análises a serem realizadas no âmbito dos presentes autos. 

15. A referida Representação, apresentada em face de denúncia enviada 
ao MPC, versa acerca de aparelhos de exames de colonoscopia do Hospital de Base 

 
7 Peça 03 do Processo nº 00600-00002585/2020-86-e. 

8 Prioridade zero: emergência, necessidade de atendimento imediato (vermelho); Prioridade 1: 
urgência, atendimento o mais rápido possível (amarelo); Prioridade 2: Prioridade não urgente (verde).  
9 Peça 10 do Processo nº 00600-00002127/2023-90-e. 
10 (e-DOC 472F013D-c, peça 33). 
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quebrados, prejudicando o atendimento à população.  

16. Nesse sentido, os apontamentos da Representação foram abordados 
no âmbito dos Achados 1 e 4 do presente Relatório, haja vista tratarem da mesma 
temática.  

1.3. Objetivo 

1.3.1. Objetivo Geral 

17.      O objetivo geral da auditoria é avaliar a eficácia e os controles da 
prestação dos serviços de endoscopia pela rede pública de saúde do Distrito Federal.  

1.3.2.  Objetivos Específicos 

18. Os objetivos específicos desta auditoria, registrados em Matriz de 
Planejamento (peça 1511), compõe-se das questões a seguir: 

1.  A rede pública de saúde do DF é eficaz e eficiente em ofertar 
serviços de endoscopia com o objetivo de atender a sua demanda? 

2. As Notas Técnicas que preveem regulação para os serviços de 
endoscopia são efetivamente aplicadas pela rede pública de saúde 
do DF? 

1.4. Escopo 

19. A presente auditoria buscou avaliar a eficácia e os controles da 
prestação dos seguintes tipos de exames de endoscopia prestados na rede pública 
de saúde do DF no âmbito das unidades hospitalares da SES/DF e do IGES/DF: 
endoscopia digestiva alta, endoscopia digestiva baixa, colangiopancreatografia 
retrógrada endoscópica (CPRE), endoscopia respiratória e ecoendoscopia.  

20. O escopo temporal deu ênfase aos meses de janeiro a julho de 2022.  

1.5. Montante Fiscalizado  

21. Os tipos de endoscopia realizadas na rede pública de saúde do DF 
podem ser caracterizadas como sendo de dois tipos: endoscopia alta (digestiva, 
broncoscopia) ou endoscopia baixa (colonoscopia, retossigmoidoscopias). 

22. Optou-se, inicialmente, por estimar o preço das endoscopias 
realizadas na rede pública a partir de preços obtidos para a realização dos mesmos 
exames na rede particular. 

23. Tendo em vista que exames na rede particular de saúde visam 
também ao lucro, o que não acontece na rede pública de saúde do DF, optou-se, por 
juízo profissional, por estabelecer que o preço de realização de uma endoscopia na 
rede pública de saúde como metade do que é cobrado na rede particular. 

24. Para estimar o preço de custo das endoscopias optou-se, por juízo 
profissional, por utilizar informações do site de clínica particular12 com o preço de 
R$ 600,00 para uma endoscopia alta e de R$ 1.685,00 para uma endoscopia baixa. 
Metade desses valores correspondem a R$ 300,00 e R$ 842,50, respectivamente. 

 
11 e-DOC D53D9949-e. 
12 Disponível em: https://gmcm.com.br/Qual-o-valor-da-Endoscopia-e-da-Colonoscopia-particular/ 

e-DOC EBE41D5B
Proc 00600-00005327/2022-13-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EBE41D5B

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=EBE41D5B
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=5327&filter[anoproc]=2022


12 

 

25. Com relação ao volume da oferta de exames na rede pública de saúde 
do DF, tem-se13: 

a)  a oferta mensal de 592 endoscopias digestivas altas e; 

b) oferta mensal de 691 endoscopias baixas. 

26. Anualizando-se as informações da oferta de exames de endoscopia 
na rede pública de saúde, chega-se a 7104 endoscopias digestivas altas e a 8292 
endoscopias baixas. 

27. Tudo considerado em relação a essa metodologia, a qual não previu 
a contabilização dos equipamentos e dos contratos de manutenção correspondentes, 
apresenta-se, a seguir, a estimativa da materialidade de R$ 9,1 milhões: 

Tabela 3 - Estimativa da materialidade 

 
Fonte: elaboração própria. 

28. Em outro giro, em relação à materialidade, os fatores qualitativos 
como a importância social, a significância do objeto, a possibilidade de afetação da 
saúde dos cidadãos (NBASP/ISSAI 3000/84) são extremamente relevantes no que se 
trata dos serviços de endoscopia na rede pública de saúde do Distrito Federal.  

29. Além disso, em pesquisa realizada no SISCOEX, foram identificados 
contratos de prestação de serviço de manutenção de equipamentos de endoscopia 
em montantes expressivos, como é possível visualizar abaixo:   

Tabela 4 - Contratos de manutenção em serviços de endoscopia – SES/DF 
Contrato Ano Objeto Valor Atual  

35683 2018 

"Prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de 
peças, em Equipamentos de Vídeo 
Endoscopia Digestiva, da marca OLYMPUS. 

 R$ 3.350.000,00  

35684 2018 

Prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de 
peças, em Equipamentos de Vídeo 
Endoscopia Digestiva, da marca OLYMPUS. 

Ata 212/2017 (ref. SEI 3677142). 
Manifestação SINFRA/DEAS (ref. SEI 
3045788) 

 R$ 2.000.000,00  

Fonte: Elaboração própria. 

30. Vale ressaltar que esses contratos foram encerrados no ano de 2019.  

31. Outrossim, foram identificados contratos de aquisição de material 
permanente, conforme o quadro a seguir:  

 
13 Fonte: PT19.1. 

Tipo de Endoscopia Oferta anual Custo unitário estimado R$ Total

Alta 7104 300,00R$                                  2.131.200,00R$     

Baixa 8292 842,50R$                                  6.986.010,00R$     

9.117.210,00R$     Materialidade 
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Tabela 5 – Contratos de aquisição de material permanente 
Contrato Ano Objeto Valor Atual  

39045 2019 

Aquisição de material permanente de 
APARELHOS de ENDOSCOPIA para 
atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde - DF. 

 R$ 2.422.160,00  

44758 2021 

Aquisição de SISTEMA DE 
VÍDEOENDOSCOPIA PORTÁTIL, para 
atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde – DF. 

 R$ 495.000,00  

Fonte: Elaboração própria 

1.6. Metodologia 

32. Os procedimentos e técnicas utilizados na execução da presente 
auditoria encontram-se registrados na Matriz de Planejamento (peça 1514), 
merecendo destaque o exame analítico de dados e entrevistas. 

33. Essas foram realizadas de forma presencial e virtual com os 
responsáveis pelos serviços de endoscopia nos seguintes hospitais do DF: HRT, 
HBDF, HRS, HRC, HRG e Hospital da Criança. 

34. As entrevistas acima tiveram o objetivo de obter informações 
preliminares sobre oferta e demanda; profissionais, equipamentos, salas aptas e 
medicamentos/suprimentos; os sistemas de informação utilizados; existência e 
eficácia dos contratos de manutenção dos equipamentos utilizados nos exames de 
endoscopia; e a relação dos hospitais na elaboração e aplicação das notas 
técnicas/protocolos dos serviços de endoscopia. 

35. Adicionalmente, é necessário informar que foram solicitadas 
informações oficiais sobre profissionais, equipamentos, salas aptas e 
medicamentos/suprimentos detalhadas pelos seguintes tipos de exame de 
endoscopia: alta, baixa, respiratória, ecoendoscopia e CPRE. As solicitações foram 
respondidas principalmente entre setembro e outubro por todos os Hospitais rede 
pública de saúde do DF que realizavam endoscopia. 

36. Igualmente, também foram requeridas informações sobre demanda e 
oferta detalhadas pelos seguintes tipos de exame de endoscopia: alta, baixa, 
respiratória, ecoendoscopia e CPRE. A solicitação foi relativa ao período de janeiro 
de 2022 a julho de 2022 a todos os Hospitais da rede pública de saúde do DF que 
realizavam endoscopia e ao Complexo Regulador do DF. 

1.7. Critérios de auditoria 

37. Os critérios escolhidos dizem respeito à aspectos de eficácia e 
eficiência na oferta de serviços de exames de endoscopia com o objetivo e atender à 
demanda. Mais especificamente, citam-se os seguintes:  

• Portaria-SES nº 1032/2018, 
• Resolução RDC nº 6/2013; e  

 
14 e-Doc D53D9949-e. 
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• Protocolos clínicos e Notas Técnicas relacionadas a serviços 
endoscópicos da Secretaria de Estado de Saúde do DF (mormente 
as Notas Técnicas nos nº 2 e 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC). 

1.8. Avaliação de riscos e controles 

38. A avaliação de riscos e controles realizada está apresentada no PT40 
(eDOC 6220584D), no qual foram identificados, entre outros, os seguintes fatores que 
podem afetar o desempenho dos serviços de endoscopia: 

• R1 - Risco de não haver disponibilidade de aparelhos suficientes nas unidades 
hospitalares para atender a demanda. 

• R2 - Risco de haver equipamentos usados nos exames de endoscopia sem 
contratos de manutenção. 

• R3 - Risco do não envolvimento dos setores de regulação no desenvolvimento 
de notas técnicas ou protocolos de regulação de endoscopias. 

• R4 - Risco de ocorrerem falhas significativas no suprimento de insumos usados 
nos exames de endoscopia.  

• R5 - Risco de existir oferta de exames de endoscopia que deveriam ser 
regulados, mas não o são. 

• R6 - Risco de a estrutura física para exames de endoscopia não ser adequada.  

• R7 - Risco de a capacidade de recursos humanos para a realização de exames 
de endoscopia não ser suficiente para atender à demanda. 

• R8 - Risco de ocorrerem falhas significativas na contabilização do absenteísmo 
em exames agendados. 

• R9 - Risco de dificuldades na elaboração de informações gerenciais. 

39. O quadro a seguir apresenta, de forma resumida, a avaliação dos 
riscos elencados e dos controles implementados para sua mitigação, além do risco de 
detecção relacionado a cada risco elencado, sendo esse entendido como o risco que 
se pode assumir de não se detectar uma distorção relevante: 

Tabela 6 - Avaliação dos riscos  

Nº Risco Inerente Avaliação do controle 
Avaliação do 

 Risco Residual 
Profundidade  

dos Testes 

R1 Risco Alto Inexistente/não avaliado Muito Alto Muito Rigorosa 

R2 Risco Alto Inexistente/não avaliado Muito Alto Muito Rigorosa 

R3 Risco Alto Inexistente/não avaliado Muito Alto Muito Rigorosa 

R4 Risco Moderado Fraco Muito Alto Muito Rigorosa 

R5 Risco Alto Inexistente/não avaliado Muito Alto Muito Rigorosa 

R6 Risco Moderado Inexistente/não avaliado Muito Alto Muito Rigorosa 

R7 Risco Moderado Inexistente/não avaliado Alto Rigorosa 

R8 Risco Baixo Inexistente/não avaliado Muito Baixo Superficial  

R9 Risco Moderado Fraco Baixo Baixo 

Fonte: PT17. 
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2. RESULTADOS DA AUDITORIA 

2.1. Questão de Auditoria 1:  

A rede de saúde do DF é eficaz e eficiente em ofertar Serviços de Endoscopia 
com o objetivo de atender a sua demanda? 

A rede pública de saúde do DF é ineficaz e ineficiente em ofertar serviços de 
endoscopia, haja vista: a insuficiência na oferta e na realização de exames para 
reduzir a demanda por exames de Endoscopia alta e baixa; a defasagem na oferta de 
insumos necessários (profissionais capacitados, equipamentos e salas aptas) para 
realizar os exames endoscópicos no DF; as falhas na contabilização da demanda 
reprimida e atendida dos exames de endoscopia, bem como dos exames agendados 
e não realizados. Acrescenta-se, ainda, que os equipamentos utilizados em exames 
de endoscopia não têm contratos de manutenção eficazes e a SES/DF não dispõe de 
sistema com informações gerenciais confiáveis em relação aos serviços de 
endoscopia.  

2.1.1. Achado 1 

Insuficiência na oferta e na realização de exames de endoscopia pela rede 
pública de saúde do DF para reduzir a demanda por exames de endoscopia alta 
e baixa. 

2.1.1.1. Critério  

40. Deve existir oferta suficiente para atender a demanda ou, ao menos, 
para reduzir o tempo de espera na fila por exames de endoscopia. 

2.1.1.2. Análises e Evidências  

41. Preliminarmente é necessário informar que foram solicitadas a todos 
os Hospitais da rede pública de saúde do DF que realizavam endoscopia, bem como 
ao Complexo Regulador do DF, informações sobre demanda e oferta relativas ao 
período de janeiro a julho de 202215, detalhadas pelos seguintes tipos de exame de 
endoscopia:  

• Endoscopia digestiva alta - EDA;  

• Endoscopia digestiva baixa - EDB;  

• Endoscopia respiratória;  

• Ecoendoscopia; e  

• Colangiopancreatografia retrógrada endoscópica - CPRE. 
42. Também, cumpre mencionar que os procedimentos de endoscopia 
podem ser regulados em três panoramas:  

• Panorama: 1 – regulação dentro de uma regional de saúde;  

• Panorama: 2 – regulação entre pelo menos duas Regionais de Saúde; 
e  

• Panorama: 3 – regulação realizada pelo Complexo Regulador do DF. 
43. O Complexo Regulador do Distrito Federal – CRDF regula o acesso 
aos exames de endoscopia digestiva alta (Panorama 3) e também acompanha os 

 
15 Em alguns casos, o período das informações abrangeu de janeiro a novembro de 2022. 
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dados da regulação desses exames feitos pelas Regionais de Saúde da rede pública 
de saúde do DF (Panoramas 1 e 2). Cumpre destacar que: 

• a endoscopia digestiva baixa – EDB e a CPRE são reguladas em 
Panorama 3;  

• a endoscopia digestiva alta é regulada em panoramas 1, 2 e 3; e  

• a endoscopia respiratória e a ecoendoscopia não são reguladas.16  
44. Dos exames de endoscopia mencionados acima, constatou-se que o 
mais realizado e mais demandado é o de endoscopia digestiva alta – EDA. 

• Linha de tendência entre demanda e oferta de exames de endoscopia em 
adultos 

45. Apresenta-se, a seguir, a evolução de oferta e demanda dos exames 
de endoscopia digestiva alta de janeiro a novembro de 2022 (PT59), segundo 
informações do CRDF. 

Tabela 7 - Dados de oferta e demanda de EDA segundo informações do CRDF 

 
Fonte: CRDF. 

46. Com base nos dados, depreende-se que houve um aumento de quase 
25% da demanda reprimida de endoscopia digestiva alta, que passou de 12.328 
pedidos de exame em janeiro para 15.362 em novembro. 

47. Pode-se deduzir, ainda, que de janeiro a novembro foram agendados 
7.102 exames de EDA, porém foram confirmados/realizados 4.028 exames, apenas 
56,7% do total agendado.   

 

 

 

 
16 Em que pese existir Nota Técnica que discipline a regulação. Essa situação é tratada no âmbito do 
Achado 06 deste Relatório. 

Agendado 
Confirmado/ 

realizado

jan/22 12328 566 333 4,59% 2,70%

fev/22 12552 635 339 5,06% 2,70%

mar/22 12425 710 405 5,71% 3,26%

abr/22 12977 519 271 4,00% 2,09%

mai/22 13619 711 425 5,22% 3,12%

jun/22 13860 625 351 4,51% 2,53%

jul/22 14209 689 410 4,85% 2,89%

ago/22 14547 748 439 5,14% 3,02%

set/22 14751 699 390 4,74% 2,64%

out/22 15094 642 367 4,25% 2,43%

nov/22 15362 558 298 3,63% 1,94%

4,70% 2,67%Média do % Ofertado e relação a Demanda Reprimida

Total Ofertado
Demanda 

Reprimida

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA - EDA Panoramas 1, 2 e 3

Mês
% Agendado, em 

relação à Demanda

% Confirmado, em 

relação à Demanda

A fila de espera do exame de endoscopia digestiva alta passou de 
12.328 pedidos de exame em janeiro para 15.362 em novembro 
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48. Tais dados dispostos na forma de gráfico permitem a análise das 
linhas de tendência da oferta e da demanda de endoscopia digestiva alta – EDA em 
2022. 

Figura 1 – Comparação entre oferta x demanda para exame de Endoscopia 
Digestiva Alta regulado em panorama 1, 2 e 3. 

 
Fonte: PT59 (Informações do CRDF). 

49. Percebe-se um claro aumento da demanda reprimida ao longo de 
2022, enquanto a oferta se manteve relativamente estável.  

Figura 2 – Percentual de exames agendados/confirmados em relação à 
demanda de EDA (Regulação em Panoramas 1, 2 e 3) 

 
Fonte: PT59 (Informações do CRDF). 

50. Com base na análise do gráfico percebe-se que o percentual de 
exames de EDA agendado/executado está reduzindo quando comparado com sua 
demanda.  

51. No que tange à endoscopia digestiva baixa – EDB, apresenta-se a 
seguir a evolução de oferta e demanda de janeiro a novembro de 2022 (PT59), 
segundo dados fornecidos pelo CRDF: 
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Tabela 8 - Dados de oferta e demanda de EDB segundo informações do CRDF 

 
Fonte: CRDF. 

52. Com base nos dados, depreende-se que houve um aumento de mais 
de 65% da demanda reprimida de endoscopia digestiva baixa, passando de 3.090 
pedidos de exame em janeiro para 5.108 em novembro. 

53. Pode-se deduzir, ainda, que de janeiro a novembro foram agendados 
6.220 exames de EDB, porém foram confirmados/realizados 2.911 exames, apenas 
46,8% do total agendado. 

 

 

 

 

Figura 3 - Percentual ofertado em relação à demanda de EDB (Regulação em 
Panorama 3) 

 
Fonte: PT59 (Informações do CRDF). 

54. Igualmente, nota-se um claro aumento da demanda reprimida 
referente ao exame de endoscopia digestiva baixa ao longo de 2022, enquanto a 
oferta apresenta uma diminuição em sua linha de tendência. 

Agendado 
Confirmado/ 

realizado

jan/22 3090 510 300 16,50% 9,71%

fev/22 2464 486 228 19,72% 9,25%

mar/22 2953 634 363 21,47% 12,29%

abr/22 3264 613 338 18,78% 10,36%

mai/22 3264 665 319 20,37% 9,77%

jun/22 3722 686 248 18,43% 6,66%

jul/22 3869 618 365 15,97% 9,43%

ago/22 3947 529 231 13,40% 5,85%

set/22 4314 688 255 15,95% 5,91%

out/22 4569 407 156 8,91% 3,41%

nov/22 5108 384 108 7,52% 2,11%

16,09% 7,71%Média do % Ofertado e relação a Demanda Reprimida

ENDOSCOPIA DIGESTIVA BAIXA - EDB Panorama 3
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Total Ofertado
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A fila de espera por exame de endoscopia digestiva baixa passou 
de 3.090 pedidos de exame em janeiro para 5.108 em novembro 
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Figura 4 – Percentual de exames agendados/confirmados em relação à 
demanda de EDB (Regulação em Panorama 3) 

 
Fonte: PT59 (Informações do CRDF). 

55. Analisando o gráfico, depreende-se que o percentual de exames de 
EDB agendado/executado está reduzindo de forma acelerada quando comparado 
com sua demanda ao longo dos meses. 

56. O CRDF apresentou, também, informações estratificadas sobre a 
demanda reprimida de endoscopias altas, endoscopias baixas e CPRE, detalhada por 
tempo de espera na fila, por meio dos intervalos de zero a seis meses, seis meses a 
um ano, um ano a dezoito meses, dezoito meses a dois anos, e mais de dois anos, 
conforme ilustra a tabela a seguir: 

Tabela 9 – Fila de espera para exame endoscópico (Estratificada) 

 
Fonte: DC 54.6. 

 

57. Cumpre dizer que o Responsável Técnico Distrital – RTD informou 
que, por conta da pandemia de Covid-19, foram suspensos os exames eletivos, 
incluindo os de endoscopia. Consequentemente, isso teria aumentado a demanda 
reprimida por exames endoscópicos17. 

58. Para melhor ressaltar a estratificação informada pelo CRDF, 
apresenta-se, a seguir, tais informações de forma gráfica:  

 
17 PT06. 
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Figura 5 – Fila de espera por Endoscopia digestiva alta - EDA estratificado  

 
Fonte: PT59. 

59. Assim, no que tange à Endoscopia Digestiva Alta – EDA, constatou-
se que mais de 68% da demanda reprimida está aguardando há mais de 6 meses 
para a realização do exame, sendo que mais de 3.500 pacientes (22% da 
demanda reprimida) estão esperando há mais de 2 anos para ter seu exame 
realizado. 

 

 

 

60. A seguir, apresentam-se, em forma de gráfico, os dados sobre 
demanda reprimida relativa ao exame de endoscopia digestiva baixa: 

Figura 6 - Fila de espera por Endoscopia digestiva baixa - EDB estratificado 

 
Fonte: PT59. 

61. Acerca da endoscopia digestiva baixa – EDB, 58% da demanda 
reprimida está aguardando há mais de 6 meses para ser atendida, sendo que 
mais de 1.450 pacientes (27% da demanda reprimida) estão esperando há mais 
de 2 anos pelo exame. 
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Mais de 68% das pessoas na fila aguardam mais de seis meses para realizar o 
exame de endoscopia digestiva alta. Desses, mais de 22% (3.500 pacientes) 

aguardam há mais de dois anos. 
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62. Por fim, apresentam-se, em forma de gráfico, os dados sobre 
demanda reprimida relativa ao exame de CPRE: 

Figura 7 - Tempo de espera por CPRE estratificado 

 
Fonte: PT 59. 

63. Note que a demanda reprimida por CPRE não supera os seis meses.  

64. Em outro giro, informações coletadas diretamente das unidades de 
saúde apresentam a evolução da oferta de todos os tipos de exame de endoscopia 
na rede pública de saúde do DF. Nesse caso, diferentemente dos dados informados 
pelo CRDF, além dos exames regulados, a oferta engloba a realização de exames 
não regulados de endoscopia, tais como as endoscopias feitas de forma emergencial 
para os pacientes internados e/ou urgência médicas nas unidades de saúde.18 

65. Tendo em vista que a demanda hospitalar diária por exames 
endoscópicos é mutável e o processo de contabilização da demanda hospitalar 
apresenta falhas (essa discrepância na contabilização entre o CRDF e as unidades 
hospitalares será abordada no Achado de Auditoria nº 03), as informações 
apresentadas a seguir estão relacionadas apenas à oferta de exames.  

Tabela 10 - Oferta de endoscopia na Rede Pública de Saúde do DF, segregada 
por tipo de exame (jan-jul/2022) 

Fonte: PT51 (Fonte: unidades hospitalares). 

 
18 Essa diferença de contabilização será abordada no Achado nº 03. 
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Tipo de endoscopia Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul

CPRE 27 14 67 63 75 35 21

Eco-Endoscopia 36 34 30 30 40 36 38

Endoscopia Alta 827 903 1170 1045 1244 991 808

Endoscopia Baixa 353 406 395 307 331 311 234

Endoscopia Respiratória 136 202 193 201 265 209 162

58% das pessoas na fila aguardam há mais de 6 meses para ser atendidas, 
sendo que mais de 1.450 pacientes (27% da demanda reprimida) estão 

esperando há mais de 2 anos pelo exame. 
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66. A seguir, apresentam-se, em forma de gráfico, os dados sobre oferta 
relativa aos diversos tipos de exame de endoscopia, segundo dados das Unidades de 
Saúde. 

Figura 8 - Linha de tendência de Oferta de CPRE de janeiro a julho de 2022 

 
Fonte: PT 51. 

Figura 9 - Linha de tendência de Oferta de Ecoendoscopia de janeiro a julho de 
2022 

 
Fonte: PT51. 

36
34

30 30

40

36
38

0

5

10

15

20

25

30

35

40

45

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul

e-DOC EBE41D5B
Proc 00600-00005327/2022-13-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EBE41D5B

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=EBE41D5B
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=5327&filter[anoproc]=2022


23 

 

Figura 10 - Linha de tendência de Oferta de Endoscopia Respiratória de janeiro 
a julho de 2022 

 
Fonte: PT51. 

Figura 11 - Linha de tendência de Oferta de Endoscopia Alta de janeiro a julho 
de 2022 

 
    Fonte: PT51. 

67. Analisando-se em conjunto as informações retro apresentadas, tem-
se que a oferta de endoscopias do tipo CPRE, ecoendoscopia, respiratória e alta 
apresentam tendência discreta de aumento gradual ao longo do período de janeiro a 
julho de 2022, segundo dados coletados diretamente das unidades de saúde.  
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Figura 12 - Linha de tendência de Oferta de Endoscopia Baixa de janeiro a 
julho de 2022 

  
Fonte: PT51. 

68. A oferta de endoscopia digestiva baixa apresenta acentuada 
tendência de redução no período de janeiro a julho de 2022, segundo dados das 
unidades de saúde. 

69. Cumpre destacar que tendo em vista o ritmo de crescimento da 
demanda reprimida de EDA e EDB (figuras 01 e 03), bem como a tendência da oferta 
desses exames vista acima, que é de leve alta para EDA (Figura 11) e de baixa para 
EDB (Figura 12), conclui-se que a demanda reprimida de ambos os exames tende 
a aumentar. 

• Linha de tendência entre demanda e oferta de exames de endoscopia em 
crianças. 

70. No caso de exames endoscópicos em crianças no DF, o único hospital 
que realiza exames dessa natureza de forma ambulatorial é o Hospital da Criança de 
Brasília José Alencar - HCB. 

71. O HCB é gerido pelo Instituto do Câncer Infantil e Pediatria (ICIPE) 
por meio de um contrato de gestão com SES/DF19.  

Tabela 11 - Fila de espera por exames endoscópicos 

 
Fonte: DC42 (Informações do HCB). 

72. Cumpre dizer que o HCB informou que em 2020, por conta da 
pandemia de Covid-19, foram suspensos os exames eletivos. Consequentemente, 
isso teria contribuído sobremaneira para o aumento da demanda reprimida20. 

 
19 Contrato de Gestão n.º 076/2019 - SES/DF e HCB/ICIPE 
20 DC42. 
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73. A equipe de auditoria também requereu a quantidade de exames 
solicitados (relativo à demanda) e de realizados (relativos à oferta) de janeiro a julho 
de 2022 com objetivo de verificar a tendência da demanda reprimida. Sobre o assunto, 
tem-se os gráficos a seguir: 

Figura 13 – Exames de Endoscopia Digestiva Alta realizados x solicitados de 
janeiro a julho de 2022 - HCB 

 
Fonte: DC42. 

74. Tendo em vista o gráfico acima, nota-se que a linha de tendência da 
demanda reprimida da endoscopia digestiva alta apresenta ligeiro aumento no 
período. Isso se deu porque, de janeiro a julho de 2022, a quantidade de solicitações 
de exames foi consistentemente superior à quantidade realizada. 

Figura 14 – Exames de Endoscopia Digestiva Baixa realizados x solicitados de 
janeiro a julho de 2022 - HCB 

 
Fonte: DC42. 
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Figura 15 – Exames de Endoscopia Respiratória Realizados x Solicitados de 
janeiro a julho de 2022 - HCB 

 

Fonte: DC42. 

75. De outro lado, no caso da endoscopia digestiva baixa e da endoscopia 
respiratória, a tendência da demanda reprimida é de diminuição ao longo dos meses 
de janeiro a julho de 2022, uma vez que a quantidade de exames realizados foi 
consistentemente superior à quantidade de exames solicitados. 

76. Assim, tem-se que é necessário um aumento da oferta de endoscopia 
digestiva alta em crianças por parte do HCB, visto que esse tipo de exame apresenta 
a maior demanda reprimida, a qual, inclusive, se encontra em tendência de 
crescimento.  

77. O HCB apresentou, também, informações estratificadas sobre a 
demanda reprimida de endoscopias altas, endoscopias baixas e endoscopia 
respiratória, com o intervalo de até seis meses, de seis a doze meses, de doze a 
dezoito meses e de dezoito a vinte quatro meses. 
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Figura 16 - Tempo de espera por Endoscopia digestiva alta - EDA estratificado 
- HCB 

 
Fonte: PT55. 

 

Figura 17 - Tempo de espera por Endoscopia digestiva baixa - EDB 
estratificado - HCB 

 
Fonte: PT55. 
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Figura 18 - Tempo de espera por Endoscopia Respiratória estratificado - HCB 

 
Fonte: PT55. 

78. No caso da demanda reprimida estratificada referente aos exames de 
endoscopia digestiva alta, baixa ou respiratória relativa ao HCB, tem-se que mais de 
60% dos pacientes estão aguardando há mais de 6 meses para serem atendidos nos 
três tipos de exames. 

2.1.1.3. Causa 

79. Pandemia de Covid-19, haja vista a suspensão de exames eletivos 
durante o período. 

80. Alto percentual de exames agendados e não realizados. 

81. Ineficiência e ineficácia da rede pública de saúde do DF em ofertar 
exames de endoscopia em quantidade suficiente para atender a demanda e reduzir a 
demanda reprimida, principalmente no que tange aos exames de endoscopia digestiva 
alta e baixa. 

2.1.1.4. Efeitos 

82. Aumento da fila de espera por exames de endoscopia (demanda 
reprimida).  

83. Morosidade na realização de exames de endoscopia, o que, por sua 
vez, pode implicar a piora na situação de saúde do paciente. 

84. Sobrecarga nos hospitais da rede pública de saúde do DF que ofertam 
exames de endoscopia.  

26. Aumento de ações judiciais contra a SES-DF pleiteando exames de 
endoscopia21. 

2.1.1.5. Considerações do auditado 

85. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde – CGCSS, por meio do Despacho SES/GAB/CGCSS nº 106804986 – Proc. 

 
21 Efeito apresentado pela Representação nº 01/2023 – G2P – Ministério Público de Contas do Distrito 
Federal (e-DOC 472F013D-c, peça 33).  
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SEI nº 00600-00001599/2023-2522, discorreu acerca das competências da Gerência 
de Avaliação Técnica Assistencial dos Contratos de Gestão e de Resultados – 
GATCG e declarou:  

“Registra-se que a GATCG realiza a avaliação técnico-assistencial do 
Contrato de Gestão Nº 001/2018 (4487652) e do Contrato de Gestão 
Nº 076/2019 (28669976) por meio da apuração dos resultados das 
metas qualitativas e quantitativas pactuadas para cada Unidade, em 
consonância com suas competências regimentais. Assim, reitera-se 
que não há previsão de metas, em nenhum dos referidos Contratos, 
especificamente para procedimentos de endoscopia.” 

86. Vale destacar que esses contratos de gestão se referem aos acordos 
firmados entre e a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF e o 
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGES/DF, bem como 
entre a SES/DF e o Instituto do Câncer Infantil e Pediatria - ICIPE, que coordena o 
Hospital da Criança de Brasília – HCB.  

87. Em resposta especificamente ao Achado nº 1, a Coordenação sugeriu 
que tanto o IGES/DF, quanto o ICIPE, sejam instados a informar que ações e 
procedimentos são realizados atualmente nas Unidades, visando à redução da 
quantidade de exames agendados que não são realizados, para posterior análise pelo 
Complexo Regulador do Distrito Federal - CRDF e pela Subsecretaria de Atenção 
Integral à Saúde – SAIS. Além disso, que as entidades referidas se manifestem sobre 
a possibilidade de aumento da oferta dos serviços de endoscopia tratados no Relatório 
Prévio de Auditoria de forma a reduzir a demanda reprimida. 

88. Por fim, a CGCSS sugeriu à SES o envio de um ofício ao IGES-DF 
para que apresente plano de ação com vistas à redução da demanda reprimida por 
exames de endoscopia alta e baixa. 

89. A Central de Regulação Ambulatorial, mediante o Despacho 
SES/CRDF/DIRAAH/CERA nº 106871921 – Proc. SEI nº 00600-00001599/2023-2523, 
esclareceu que a Central é responsável pelo processo regulatório, não estando sob 
seu escopo a disponibilização ou incremento de oferta de serviços. 

90. A Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico e Cirurgias 
da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde – DUAEC, mediante o Despacho 
SES/SAIS/CATES/DUAEC nº 108506383 – Proc. SEI nº 00600-00001599/2023-2524, 
informou, em relação às endoscopias digestivas altas, que a Secretaria de Saúde está 
com tratativas, ainda em caráter incipiente, para ampliação da oferta de exames. 
Ainda, ressaltou que o Hospital da Região Leste (Paranoá) está sem aparelho, tendo 
sido acordado o direcionamento destes pacientes para regulação em panorama 3. Por 
fim, informou que o plano de ação solicitado no Relatório de Auditoria será 
encaminhado após reunião de discussão dos planos individualizados por 
região/hospital. 

91. No tocante às colonoscopias e retossigmoidoscopias, relatou-se que 
a fila de espera tem previsão de ser mitigada após normalização do contrato de 

 
22 Peça nº 31, fls. 75/90. 
23 Peça nº 31, fls. 91/93. 
24 Peça nº 31, fls. 103/105. 
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manutenção dos aparelhos na SES. Narrou que, em relação ao HBDF, houve revisão 
do contrato de gestão ampliando as possibilidades de investimento e aquisições. 

92. Finalmente, a RTD de endoscopia informou que foi nomeada em 
dezembro de 2022, tendo o cargo ficado vago por cerca de 4 meses. Relatou, ainda, 
que o diagnóstico situacional ainda segue em elaboração com vistas a subsidiar a 
gestão no tocante às principais estratégias no intuito de mitigar a demanda reprimida 
de exames, com especial atenção à endoscopia digestiva alta. Ressaltou que a área 
técnica e sua diretoria têm engendrado esforços por meio de tratativas e interlocuções 
a fim de ampliar o acesso e garantir a assistência integral à saúde. 

93. O IGES/DF não apresentou manifestação sobre as constatações 
apontadas no presente Relatório de Auditoria, encaminhado ao Instituto mediante 
Despacho Singular nº 67/2023-GCRR (peça 26), recebido em 16/02/2023 (peça 29).  

2.1.1.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

94. As manifestações apresentadas corroboram o achado de auditoria. A 
Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde - CGCSS 
discorreu sobre a ausência de previsão de metas para procedimentos de endoscopia 
nos Contratos de Gestão firmados com o IGES-DF e com o ICIPE. Vale ressaltar que 
esse ponto não será abrangido nesse trabalho, tendo em vista que existe uma 
auditoria de conformidade no Tribunal com o objetivo de avaliar o Contrato de Gestão 
do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal (Processo nº 
1583/2020). Além disso, a CGCSS sugeriu o encaminhamento de Ofício ao IGES-DF, 
para que seja apresentado um plano com as ações que serão realizadas para diminuir 
a demanda reprimida.  

95. Por todo o exposto, a equipe de auditoria mantém o seu entendimento 
acerca das análises, evidências e proposições presentes neste Relatório de Auditoria. 

• Representação do Ministério Público de Contas do Distrito Federal – 
Segunda Procuradoria:  

96. Foi oferecida a Representação nº 01/2023-G2P25, que trata de alguns 
problemas relatados em denúncia sobre o exame de colonoscopia na rede pública de 
saúde do Distrito Federal. O Tribunal, conforme a Decisão nº 1206/202326, deliberou 
pelo conhecimento da peça ministerial e autorizou o envio da referida Representação 
à Secretaria de Macroavaliação da Gestão Pública – SEMAG, no intuito de subsidiar 
futuras análises a serem realizadas na auditoria de que se trata o presente relatório.  

97. O documento relatou que se observa vazio assistencial em oferta de 
colonoscopias e retossigmoidoscopias nas Regiões de Saúde Centro-Sul, Leste e 
Oeste.  

98. No bojo da análise realizada pelo Ministério Público de Contas, foi 
encaminhado o Ofício nº 54/22 com alguns questionamentos aos jurisdicionados, 
tendo sido respondido pelo Ofício Nº 104/2023 - IGESDF/DP/CONJUR. Uma das 
questões constantes no documento foi a quantidade de exames de colonoscopia que 
foram realizados no HBDF, nos exercícios de 2021 e 2022. Em análise à resposta, a 
Procuradoria observou: 

 
25 Peça nº 33. 
26 Peça nº 34. 
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“Além da queda de um ano para outro, há meses em que a 
produtividade é inexplicavelmente muito baixa, em 2022, como 
fevereiro, 88; agosto, 54; outubro, 52; novembro, 45, etc. Ou seja, 
mesmo tendo sido o ano de 2021 afetado pela Covid, a produtividade 
foi maior. Diversamente, não há qualquer produtividade da 
Gastroenterologia em 2021, de janeiro a junho de 2021, por isso, a 
quantidade informada em 2022 é maior que a informada em relação 
ao ano anterior.” 

99. Conforme é possível visualizar nas análises empreendidas neste 
Relatório, houve um aumento de mais de 65% da demanda reprimida de endoscopia 
digestiva baixa, passando de 3.090 pedidos de exame em janeiro para 5.108 em 
novembro de 2022. Ainda, de acordo com a figura 12, a oferta de endoscopia digestiva 
baixa apresentou acentuada tendência de redução no período de janeiro a julho de 
2022, segundo dados das unidades de saúde.  

100. Corroborando o que foi reportado na Representação, uma das causas 
para o achado foi a ineficiência e ineficácia da rede pública de saúde do DF em ofertar 
exames de endoscopia em quantidade suficiente para atender a demanda e reduzir a 
demanda reprimida, principalmente no que tange aos exames de endoscopia digestiva 
alta e baixa. 

101. Ainda, foi mencionado, no referido documento ministerial, um grande 
volume de ações judiciais contra a SES/DF pleiteando exames de colonoscopia, 
sendo a Secretaria muitas vezes condenada a pagar exames na rede privada por não 
haver sequer condições de prestar informações básicas a respeito de filas e fluxos. 
Esse é mais um dos efeitos causados pela ineficiência e ineficácia em ofertar os 
exames em quantidade suficiente.  

102. Assim, depreende-se que a presente Auditoria analisou junto à 
SES/DF e ao IGES-DF os pontos destacados na Representação no que tange ao 
primeiro achado.   

2.1.1.7. Proposições 

103. Sugere-se recomendar à SES/DF, ao IGES/DF e ao HCB que adotem 
providências com vistas a: 

a) aumentar a oferta de exames de endoscopia, de forma a reduzir 
continuamente a demanda reprimida; 

b) reduzir a quantidade de exames agendados que não são 
realizados, adotando ações que envolvam, por exemplo, o envio de 
mensagens ou ligação de confirmação para pacientes agendados, 
bem como o repasse de informações sobre o preparo necessário para 
o exame, local e horário; 

104. Recomendar à SES/DF que adote medidas no intuito de reduzir a 
demanda reprimida, realizando os exames endoscópicos tempestivamente, por meio 
de ações que envolvam, por exemplo: mutirão aos finais de semana em hospitais que 
atendem somente em turno ambulatorial semanal; aumento da grade de oferta diária 
de exames; aumento de salas/hospitais/clínicas que realizam exames; aumento do 
quantitativo de profissionais para maximizar o uso dos equipamentos e insumos para 
os exames; dentre outras medidas capazes de reverter o elevado quantitativo da fila 
de espera pelos exames endoscópicos.  
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2.1.1.8. Benefícios esperados 

105. Espera-se uma diminuição da fila de espera por exames 
endoscópicos, tempestividade na realização desses e maior celeridade na conclusão 
do diagnóstico dos pacientes que necessitam dos exames. 

2.1.2. Achado 2 

Defasagem na oferta de insumos necessários para realizar os exames 
endoscópicos no DF (profissionais capacitados, equipamentos e salas aptas). 

2.1.2.1. Critério  

106. A oferta de exames de endoscopia deve ser otimizada por meio da 
disponibilização suficiente e equilibrada de profissionais, equipamentos, salas aptas e 
medicamentos/suprimentos. 

2.1.2.2. Análises e Evidências  

107. Preliminarmente, cumpre esclarecer que, para fins de análise da 
oferta dos exames de endoscopia pela Rede Pública de Saúde do DF, foram 
levantados os hospitais da rede que prestavam esse tipo de serviço, bem como os 
insumos necessários à realização de cada tipo de exame. Resumidamente, tem-se o 
seguinte: 

• Hospitais da rede pública de saúde do DF que realizam exames de 
endoscopia: 

o Hospital de Base do Distrito Federal – HBDF; 
o Hospital Regional da Asa Norte – HRAN; 
o Hospital Regional de Ceilândia – HRC; 
o Hospital Regional do Gama – HRG; 
o Hospital Regional de Sobradinho – HRS; 
o Hospital Regional de Taguatinga - HRT. 

• Equipamentos necessários (no mínimo): 

o Torres; 
o Tubos; 
o Máquinas de limpeza de tubos. 

• Profissionais de saúde necessários: 

o Ao menos um médico para realizar o exame; 
o Ao menos um enfermeiro para área ambulatorial de 

endoscopia; 
o Ao menos um técnico de enfermagem para realizar o exame. 

• Salas: 

o espaço para a realização dos exames; 
o espaço (preferencialmente distinto do anterior) para a 

recuperação dos pacientes por ocasião da anestesia aplicada 
durante o exame. 
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108. A seguir, foram realizadas entrevistas com os responsáveis pelos 
serviços de endoscopia dos hospitais acima referidos, com vistas a obter informações 
preliminares sobre:  

• oferta e demanda de serviços de endoscopia;  

• quantitativo e tipo de profissionais necessários para realização dos 
exames; 

• equipamentos necessários; 

• quantitativo de salas aptas; e  

• medicamentos/suprimentos.  
109. Após, foram solicitadas informações a cada um desses hospitais, 
sobre os tópicos supracitados, detalhadas pelos tipos de exame de endoscopia, quais 
sejam: alta, baixa, respiratória, ecoendoscopia e CPRE. As solicitações foram 
respondidas principalmente entre setembro e outubro de 2022 por todos os Hospitais 
da Rede de Saúde do DF que realizam exames endoscópicos. 

110. Cumpre dizer que se adotou como pressuposto que a torre e ao 
menos um tubo são equipamentos essenciais para a realização de exames de 
endoscopia. Assim, a análise que se segue refere-se a unidades hospitalares que 
dispõem de pelo menos uma torre e um tubo operantes. 

111. Quanto à quantidade de profissionais de saúde (médicos, enfermeiros 
e auxiliar em enfermagem) com capacitação em realizar o exame endoscópico, foi 
indagado a cada hospital acerca do quantitativo ideal para melhor aproveitar a 
estrutura de saúde existente na unidade (sala apta, torre endoscópica operante e 
tubos operantes). É importante informar ainda que esse quantitativo de profissionais 
é dinâmico, sendo continuamente alterado por conta de licenças, atestados e férias 
dos profissionais, diminuindo a oferta de profissionais que realizam exames 
endoscópicos. 

• Profissionais capacitados para realização de exames de Endoscopia. 

112. Sobre os profissionais de saúde capacitados para realizar exames 
de endoscopia, constatou-se o seguinte (PT48.1): 
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Tabela 12 - Quantificação da necessidade de Profissionais capacitados para 
realizar exames de endoscopia por tipo de exame  

 
Fonte: PT 48.1. 

113. Sobre a tabela acima, foi realizada uma comparação entre os vários 
hospitais que realizam exames de endoscopia, a fim de maximizar a oferta de exames, 
tendo como parâmetro os demais insumos (equipamentos e salas aptas). Quando o 
número de profissionais é negativo, tem-se um desequilíbrio: há menos profissionais 
que o necessário para maximizar a oferta de exames. Quando o número está zerado: 
nem faltam e nem sobram profissionais. E quando o número é positivo: há margem 
para realocação dos profissionais, tendo em vista a disponibilidade dos demais 
insumos. Nesse último caso, não se pode afirmar que há excesso de profissionais, 
uma vez que frequentemente esses estão alocados em outras atividades que não a 
realização de exames de endoscopia. 

114. Destaque-se que, de forma geral, há déficit das três categorias de 
profissionais de saúde capacitados na realização de exames de endoscopia. No geral, 
tem-se a necessidade de alocação de pelo menos 7 médicos, 11 enfermeiros e 38 
auxiliares de enfermagem na realização de exames de endoscopia. 

Hospitais que realizam 
endoscopia no DF 

Soma de Médicos - 
Ideal 

Soma de Enfermeiros - 
Ideal 

Soma de Técnicos auxiliares - 
Ideal 

HBDF -9 -3 -30 

CPRE -4 -2 -4 

Eco-Endoscopia -1 1 -4 

Endoscopia Alta -3 -3 -6 

Endoscopia Baixa -1 2 -14 

Endoscopia Respiratória 0 -1 -2 

HRAN -1 0 -10 

Endoscopia Alta -1 0 -10 

HRG 0,2 -1,6 2 

Endoscopia Alta 1 -0,8 0 

Endoscopia Baixa -0,8 -0,8 2 

HRS 4 -4 0 

Endoscopia Alta 1 -2 -1 

Endoscopia Baixa 3 -2 1 

HRT -1 0 0 

CPRE -1 0 -2 

Endoscopia Alta 0 0 0 

Endoscopia Baixa 0 0 2 

HRC 0 -2 0 

Endoscopia Alta 0 -2 0 

Total Geral -6,8 -10,6 -38 
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115. Especificamente sobre o HBDF, constata-se a necessidade de 
alocação de médicos, enfermeiros e técnicos em enfermagem. Como pode-se inferir 
da tabela a seguir, isso se dá principalmente por conta dos turnos noturnos e dos finais 
de semana. 

Tabela 13 - Quantificação da necessidade de Profissionais capacitados para 
realizar exames de endoscopia no HBDF  

 
Fonte: PT 48.1. 

116. Outro ponto a ser observado em relação a oferta de profissionais 
capacitados se dá na quantidade de profissionais para realização de CPRE, exame 
endoscópico mais específico realizado pela rede pública saúde do DF, e na 
endoscopia digestiva alta, exame endoscópico mais demandado. Conforme tabela a 
seguir. 

Tabela 14 - Quantificação da necessidade de Profissionais capacitados por 
tipo de exame de endoscopia 

 
Fonte: PT 48.1 
117. Com objetivo de trazer mais informações sobre a alocação de 
profissionais de saúde capacitados na realização de exames de endoscopia, indagou-
se aos hospitais que não fazem esse tipo de exame acerca da existência de 
profissionais em seus quadros capacitados para a realização de exames 
endoscópicos (PT49). 

Hospital Médicos Enfermeiros Técnicos em enfermagem  

HBDF -9 -3 -30 

Matutino -3 0 -7 

CPRE -2 -1 -2 

Eco-Endoscopia 0 1 -1 

Endoscopia Alta -1 -1 0 

Endoscopia Baixa 0 1 -4 

Endoscopia Respiratória 0 0 0 

Noturno, sabado e Domingo -5 -3 -16 

CPRE -2 -1 -2 

Eco-Endoscopia -1 0 -2 

Endoscopia Alta -1 -1 -4 

Endoscopia Baixa -1 0 -6 

Endoscopia Respiratória 0 -1 -2 

Vespertino -1 0 -7 

CPRE 0 0 0 

Eco-Endoscopia 0 0 -1 

Endoscopia Alta -1 -1 -2 

Endoscopia Baixa 0 1 -4 

Endoscopia Respiratória 0 0 0 

 

Tipo de Endoscopia Médicos Enfermeiros Técnicos em enfermagem  

CPRE -5 -2 -6 

Eco-Endoscopia -1 1 -4 

Endoscopia Alta -2 -7,8 -17 

Endoscopia Baixa 1,2 -0,8 -9 

Endoscopia Respiratória 0 -1 -2 

Total Geral -6,8 -10,6 -38 
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118. Com base nas respostas obtidas, constatou-se que o Hospital 
Regional de Samambaia, o Hospital Regional de Brazlândia, o Hospital Regional de 
Planaltina e o Hospital Regional de Santa Maria dispunham de ao menos um médico 
capacitado para realização de exames de endoscopia. O Hospital Regional Leste 
(Paranoá) dispunha de 3 médicos com qualificação para realizar endoscopia. Assim, 
no total, havia 7 médicos com capacitação para realizar endoscopia nos quadros de 
hospitais que não realizam endoscopia atualmente, o que possibilitaria a realocação 
desses com vistas a cobrir o déficit de médicos apontado na Tabela 12 e 14 
anteriormente. 

119. Ainda, vale dizer que o Hospital Regional de Planaltina, que também 
não realiza exames endoscópicos, dispunha de enfermeiros com qualificação para 
realizar os serviços de endoscopia. 

• Equipamentos aptos necessários para realização de exames 
endoscópicos. 

120. Com objetivo de melhor otimizar a utilização dos equipamentos 
necessários para realização de um exame de endoscopia, foi considerado27 que para 
cada sala apta, deve existir no mínimo uma torre endoscópica, três tubos 
endoscópicos (um em uso, um no processo de limpeza e um no processo de secagem) 
e uma máquina para limpeza dos tubos. 

121. Sobre o assunto, foram constatados os dados resumidos na tabela a 
seguir (PT48.1): 

 
27 Critério adotado com base em entrevistas com profissionais desta área da rede pública de saúde. 
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Tabela 15 - Quantificação da necessidade de Equipamentos para realizar os 
exames de endoscopia 

 
Fonte: PT48.1. 

122. Tem-se que nos hospitais que realizam endoscopia há uma 
defasagem de 9 tubos endoscópicos e 8 máquinas de limpeza operantes para 
realização dos exames endoscópicos.  

123. Essa defasagem se deve possivelmente à alta quantidade de tubos e 
máquinas de limpezas inoperantes (assunto tratado no Achado nº 04 deste Relatório). 
Conforme é possível observar no quadro a seguir: 

Hospitais que realizam 
endoscopia no DF 

Quantidade Atual -
Quantidade Ideal de 

Torre Operante  

Quantidade Atual -
Quantidade Ideal 

Tubo Operante  

Quantidade Atual -
Quantidade Ideal Máquina 

de limpeza Operante  

HBDF 0 -4 -6 

CPRE 0 1 -1 

Eco-Endoscopia 0 -1 -1 

Endoscopia Alta 0 -1 -1 

Endoscopia Baixa 0 -2 -2 

Endoscopia Respiratória 0 -1 -1 

HRAN 0 -1 1 

Endoscopia Alta 0 -1 1 

HRC 0 1 0 

Endoscopia Alta 0 1 0 

HRG 0 0 0 

Endoscopia Alta 0 1 0 

Endoscopia Baixa 0 -1 0 

HRS 0 -3 0 

Endoscopia Alta 0 -2 0 

Endoscopia Baixa 0 -1 0 

HRT 0 -2 -3 

CPRE 0 -2 -1 

Endoscopia Alta 0 1 -1 

Endoscopia Baixa 0 -1 -1 

Total Geral 0 -9 -8 
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Tabela 16 - Soma de Equipamentos necessários para realizar endoscopia 
Inoperantes 

 
Fonte: PT 56.1. 

124. Ademais, constatou-se que o Hospital Regional de Santa Maria (que 
não realiza atualmente exames de endoscopia), dispunha de uma máquina de limpeza 
de tubos operante (DC41.1). 

• Sala aptas para realização de exames de endoscopia. 

125. Outro ponto verificado pela equipe de auditoria a disponibilidade nos 
hospitais da rede pública de saúde do DF de salas aptas que já ofertaram exames 
endoscópicos e que foram desativadas. 

126. Foi verificado que o Hospital Regional de Santa Maria realizava 
exames de endoscopia digestiva alta até meados de 2021. Entretanto, devido a 
inconformidades detectadas pela Diretoria de Vigilância Sanitária – DIVISA, em sede 
de uma inspeção realizada em 26/03/2021, na sala onde se realizava os exames, o 
Hospital deixou de realizar endoscopias. Além disso, devido às não conformidades 
registradas, suspendeu-se no Sistema de Regulação - SISREG a disponibilização de 
vagas a partir do dia 10/08/2021 para os procedimentos de endoscopia ou 
gastrostomia executados pelo HRSM até a resolução das referidas não conformidades 
(DC27). 

127. No HRAN constatou-se que uma sala foi desativada durante o período 
da pandemia de Covid-19 para adequação sanitária da distância entre os pacientes. 
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Registre-se que até o término destes trabalhos, a sala ainda não havia sido reativada, 
sob a justificativa de que o hospital só dispunha de uma torre endoscópica operante 
(DC45). 

128. No HRAN também foi verificado que apesar de haver um aparelho de 
broncoscopia operante, utilizado para realização de endoscopia respiratória, faltam 
vagas no bloco cirúrgico ou em outro local adequado para a realização desses exames 
(DC45). 

129. Outra informação a ser destacada, é que no HRG e no HRT é 
necessária a abertura de pelo menos uma sala de recuperação pós-anestésica 
adequada para cada hospital, conforme preconiza a Resolução RDC nº 6/2013 
(DC52). Ressalte-se que essa sala poderia ser compartilhada entre os dois tipos de 
exames endoscópicos realizados em cada hospital (endoscopia digestiva alta e 
baixa). Conforme tabela a seguir: 

Tabela 17 - Defasagem de salas de recuperação 

Fonte: PT 56.1 

130. Ainda sobre o assunto, registre-se que o Hospital Regional de 
Brazlândia e o Hospital Regional de Planaltina, que não fazem exames endoscópicos, 
informaram que dispõem de salas aptas para realização de exames de endoscopia.  

•  Suprimentos e Medicamentos necessários para realizar os exames de 
Endoscopia. 

131. No caso dos medicamentos e suprimentos necessários à realização 
dos exames endoscópicos, foram levantados aqueles que mais faltaram ao longo dos 
exercícios de 2021 e 2022 junto aos hospitais da rede pública de saúde do DF. São 
eles (DC48.1): 

• glutaraldeído; 

• lidocaína; 

• pinça de biópsia; 

• agulhas de esclerose; 

• frascos coletores; e 

• escovas de limpeza dos tubos. 
132. Destaca-se ainda que durante o ano de 2021, por conta da pandemia 
de Covid-19, foi relatada a escassez frequente de outros materiais, tais como: 

• máscaras cirúrgicas; 

• máscaras de proteção; e  

• luvas. 

 

2.1.2.3. Causas 

Hospitais Necessidade de sala de recuperação  

HRG -1 

Endoscopia Alta -0,5 

Endoscopia Baixa -0,5 

HRT -1 

Endoscopia Alta -0,5 

Endoscopia Baixa -0,5 
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133. Déficit de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem para os 
exames de endoscopia. 

134. Déficit de equipamentos (tubos endoscópicos e máquinas de limpeza) 
operantes. 

135. Inoperância da rede pública de saúde do DF ao não adequar salas 
para exames endoscópicos e ao não realocar médicos capacitados para realizar 
exames de endoscopia. 

2.1.2.4. Efeitos 

136. Aumento da fila de espera por exames endoscópicos na rede pública 
de saúde do DF. 

137. Ineficiência na oferta de exames endoscópicos. 

2.1.2.5. Considerações do auditado 

138. Por meio do Despacho SES/GAB/CGCSS nº10680498628, a 
Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde informou que a 
Gerência de Avaliação Técnica Assistencial dos Contratos de Gestão e de Resultados 
– GATCG tem acompanhado o impacto do déficit de recursos humanos enfrentado 
pelo HBDF no alcance de algumas metas contratualizadas, havendo, em seus 
Relatórios Analíticos, reiterado a necessidade de adoção de providências visando à 
recomposição do quadro de pessoal da Unidade.  

139. Foi relatado que o IGES-DF apresentou as ações tomadas que se 
tratava de estudo de dimensionamento de pessoal e abertura de processos seletivos 
e contratação de pessoal, mencionando que estas seriam suficientes para zerar o 
déficit de pessoal nas Unidades sob sua gestão. 

140. Contudo, foi mencionado que o Relatório do 2º Quadrimestre do 
HBDF novamente constatou a existência de déficit de pessoal no Hospital. Assim, a 
SES/DF reiterou ao IGES-DF a solicitação de apresentação de Plano de Ação com 
definição clara dos prazos e responsáveis pela reposição de pessoal do HBDF, uma 
vez que as medidas apresentadas até o momento pelo Contratado não teriam sido 
suficientes para sanar a problemática. A Coordenação destacou que não havia 
resposta por parte do Instituto até a elaboração da informação apresentada a este 
Tribunal. 

141. Por conseguinte, a CGCSS recomendou que Instituto seja instado a 
esclarecer o déficit de pessoal apontado no Relatório Prévio de Auditoria, bem como 
informar ações efetivas a serem implementadas para saná-lo, incluindo prazos e 
responsáveis. 

142. Em relação aos equipamentos e salas, a Coordenação afirmou que, 
apesar de o Relatório Prévio de Auditoria afirmar que os exames de endoscopia 
digestiva alta haviam sido suspensos no Hospital Regional de Santa Maria – HRSM, 
após as inconformidades encontradas pela Vigilância Sanitária, os dados da sala de 
situação - InfoSaúde apresentam que ocorreram procedimentos de endoscopia 
digestiva e colonoscopia realizados no HRSM em 2022.  

 
28 Peça nº 31, fls. 75/90. 
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143. Por isso, foi recomendado ao IGES-DF que se pronunciasse sobre: a 
não realização de endoscopia retossigmoidoscopia no HRSM, que está englobado em 
sua Carteira de Serviços; a retomada dos procedimentos de endoscopia digestiva alta, 
uma vez que houve produção em 2022, conforme verificado na Sala de Situação - 
InfoSaúde, informando que medidas foram tomadas para resolução das não 
conformidades da inspeção da Vigilância Sanitária e qual é capacidade instalada atual 
para realização do procedimento; e se a máquina de limpeza de tubos constatada 
como "operante" no Relatório de Auditoria está em funcionamento ou não no HRSM. 

144. No que se refere às problemáticas envolvendo suprimentos e 
medicamentos necessários à execução dos exames de endoscopia, a CGCSS 
recomendou que o Instituto fosse instado a se manifestar quanto aos itens presentes 
nas recomendações de auditoria.  

145. Por fim, a CGCSS sugeriu à SES o envio de um ofício ao IGES-DF 
para que seja apresentado um dimensionamento de pessoal necessário ao serviço de 
endoscopia. 

146. A Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico e Cirurgias 
da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde, mediante o Despacho 
SES/SAIS/CATES/DUAEC nº 108506383 – Proc. SEI nº00600-00001599/2023-2529, 
ressaltou que o Hospital da Região Leste (Paranoá) está sem aparelho, tendo sido 
acordado, em reunião realizada com a central de regulação de exames, o 
direcionamento destes pacientes para regulação em panorama 3, o que teria sido 
acordado em reunião entre a Coordenação de Atenção Especializada o gerente da 
Central de Regulação, a Diretoria de Serviços de Urgência, Apoio Diagnóstico e 
Cirurgias e a Referência Técnica Distrital em Endoscopia .  

147. Cumpre destacar que a Diretoria trouxe as manifestações de cada 
unidade de saúde que realiza a Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica 
(CPRE), elencadas no processo nº 00060- 00023129/2023-77, conforme é possível 
visualizar:  

1. HRT (oferta 28 exames/mês): 

“Relata que o profissional (enfermeiro) responsável pelo serviço 
aposentou-se e até o momento não houve reposição efetiva 
dessa carga horária (grifo nosso), conforme despacho 103346996 
no processo 00060-00587283/2022-91: Comunicamos a Vossa 
Senhoria que o exame Colangiopancreatografia Retrograda (CPRE) 
não está sendo realizado neste nosocômio, pois não possuímos o 
aparelho para realização do exame nem profissional para a devida 
realização (grifo nosso). Sugerimos encaminhar os autos ao Hospital 
de Base de Brasília e ao Hospital Universitário de Brasília, que são as 
atuais Unidades executantes do referido exame.” 

2. HBDF (oferta 60 exames/mês):  

“Quanto à quantidade de exames por turno realizados pela unidade, 
os exames necessitam de tempo maior para realização segundo os 
problemas relatados pela Unidade no processo 00060-
00450949/2021-76 e despacho 102668383: 1 - A área de realização 
de CPRE é na radiologia do Hospital de Base, local distante da área 
de limpeza e desinfecção dos aparelhos. 2 - As máquinas de limpeza 

 
29 Peça nº 31, fls. 103/105. 
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e desinfecção dos equipamentos estão inoperantes necessitando de 
limpeza manual retardando o processo. 3 - No momento estamos com 
escassez de insumos, o que reduz a oferta. 4 - A sala onde o 
procedimento é insalubre devido ao ambiente fechado e 
necessitando de refrigeração que nem sempre funciona. (grifo 
nosso) 5 - Dificuldades de Enfermagem tais como falta de material - 
Déficit de pessoal - informado pela Chefia de Enfermagem do 
Ambulatório, como falta de capote de chumbo- informado pela Chefia 
de Enfermagem do Ambulatório e faltam EPIS adequados para 
proteção da radiação - informado pela Chefia de Enfermagem do 
Ambulatório. 6 - Transporte de pacientes que vêm de outras regionais 
e normalmente não chegam no horário.” 

3. HUB:  

“Possuem duas listas de CPRE: interna e para a SES/DF. Porém a 
agenda da SES/DF está parada, devido a problema de fluxo interno 
do CC da unidade com falta de anestesistas (grifo nosso). No 
momento, estão priorizando os casos internos e realizando apenas os 
casos de extrema urgência da SES/DF, caso o paciente encontra-se 
internado na rede.” 

2.1.2.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

148. Cumpre destacar que as manifestações apresentadas comprovam o 
achado de auditoria. Em relação ao IGESDF, foi mencionado a constatação de 
existência de déficit de pessoal no HBDF, além de insalubridade na sala onde o exame 
CPRE é realizado. A respeito do mesmo exame, o HRT relatou falta de pessoal e de 
aparelho para sua realização. 

149. Ressalta-se que apesar da informação de que houve procedimentos 
de endoscopia digestiva e colonoscopia realizados no HRSM em 2022, não restou 
esclarecido de que forma o hospital saneou as inconformidades detectadas pela 
Diretoria de Vigilância Sanitária – DIVISA, o que não altera, de qualquer modo, as 
informações e evidências apresentadas pela equipe de auditoria. 

150. Com isso, entende-se que as manifestações exaradas não trouxeram 
elementos capazes de modificar o entendimento da equipe de auditoria firmado nas 
análises, evidências e proposições deste Relatório de Auditoria.  

2.1.2.7. Proposições 

151. Sugere-se recomendar à SES/DF e ao IGES/DF avaliar a 
conveniência e oportunidade de:  

a) Promoverem gestões com vistas a elevar a oferta de médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, tubos endoscópicos e 
máquinas de limpeza dos tubos endoscópicos; 

b) realocarem médicos com capacitação para realizar exames de 
endoscopia, atualmente alocados para outras atividades, com 
vistas a otimizar a oferta de exames endoscópicos; 

c) disponibilizarem salas aptas para realização de exames de 
endoscopia, bem como para recuperação. 

2.1.2.8. Benefícios esperados 
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152. Espera-se uma diminuição da fila de espera por exames 
endoscópicos, maior tempestividade na realização dos exames endoscópicos e 
otimização da utilização dos profissionais de saúde e dos equipamentos de 
endoscopia disponíveis nas unidades da Rede de Saúde Pública do DF. 

2.1.3. Achado 3 

Falhas na contabilização da demanda reprimida e atendida dos exames de 
endoscopia, bem como dos exames agendados e não realizados. 

2.1.3.1. Critério  

153. Deve existir contabilização da demanda (atendida e reprimida) dos 
serviços de endoscopia. 

154. Deve existir registro dos exames agendados e não realizados. 

2.1.3.2. Análises e Evidências  

155. Preliminarmente, cumpre esclarecer que para fins de análise do 
registro da demanda reprimida, bem como da contabilização dos exames agendados 
e não realizados, a equipe de auditoria solicitou30 informações acerca de 
agendamentos e registros de solicitações de exames de cinco tipos de endoscopia, 
tanto nos hospitais quanto no CRDF.  

156. Nesse ponto, faz-se necessário esclarecer o processo de registro da 
demanda e dos agendamentos de solicitações por exames, sobre os diferentes 
sistemas de informação utilizados para registrar os pedidos de exames e seus 
respectivos agendamentos, bem como sobre os diferentes tipos de regulação. 

157. Os principais sistema que envolvem o registro de demanda e de 
agendamentos na rede de saúde do DF são: 

• o TrakCare: sistema utilizado pela SES/DF. Por meio dele, é possível, 
por exemplo, fazer o agendamento de exames de endoscopia; 

• o MVSOUL: sistema utilizado pelo IGES/DF para função análoga ao 
TrakCare. 

• o Sistema de Regulação - SISREG, disponibilizado pelo Ministério da 
Saúde e utilizado tanto pela SES/DF quanto pelo IGES/DF para o 
desenvolvimento da função de regulação em saúde. Nesse sistema 
deveria ser registrada toda a demanda de serviços regulados.  

158. É relevante relembrar que no DF os procedimentos de endoscopia 
podem ser regulados em três panoramas:  

• panorama 1: regulação dentro de uma regional de saúde;  

• panorama 2: regulação entre pelo menos duas regionais de Saúde; e  

• panorama 3: regulação realizada pelo Complexo Regulador do DF. 

 
30 Hospitais: NA nº 09 (DC45 - HRAN), NA nº 10 (DC38 – HRS), NA nº 11 (DC30 – HRG), NA nº 12 
(DC 31 – HRC) e NA nº 13 (DC32 – HUB). CRDF: NA nº 03 e nº 18.  
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• Falhas de registro de demanda de exames (solicitações e agendamentos) 
nos casos emergenciais 

159. Nos hospitais de referência, as solicitações e agendamentos de 
exames de endoscopia nem sempre são registrados, uma vez que, frequentemente, 
o estado de saúde do paciente requer a realização de exames com urgência.   

160. Nesses casos, nos quais o exame não deriva de uma situação 
ambulatorial ou pré-agendada, constatou-se que o hospital não registra no Sisreg tais 
demandas antes da efetiva realização do exame. Dessa forma, apenas os exames 
realizados são registrados no TrakCare ou no MVSOUL, não havendo procedimento 
permanente de registrar todos os exames no Sisreg. 

161. Diante dessa situação, foi verificado que os dados apresentados31 
pelos hospitais de referência não são confiáveis para fins de análise da demanda 
reprimida, tendo em vista que o registro da solicitação ou agendamento de maneira 
prévia ao exame nos hospitais não faz parte do fluxo de processos daquelas unidades.  

162. Por outro lado, os hospitais atendem, ainda, as demandas 
provenientes do CRDF, previamente cadastradas no SISREG. Nesse caso, uma vez 
que a regulação está centrada na solicitação ou agendamento dos exames, os 
registros devidos são realizados.  

163. Portanto, tendo em vista o cenário do DF, verificou-se que a forma 
mais confiável de mensurar a demanda (atendida e reprimida) seria por meio do 
confronto das informações de solicitações de exames registradas pelo CRDF no 
Sisreg e dos registros dos exames efetivamente realizados pelos hospitais de 
referência.  

• Inexistência no registro da demanda reprimida dos exames de 
ecoendoscopia e endoscopia respiratória 

164. O Complexo Regulador (CRDF) asseverou32 que os procedimentos 
de ecoendoscopia e endoscopia respiratória não estão regulados em Panorama 3 no 
DF33 (em descumprimento às Notas Técnicas correlatas34), portanto, inexistem 
informações sobre o registro das solicitações/agendamentos desses exames no 
âmbito do CRDF (Sisreg). 

165. Sendo assim, tem-se que a demanda reprimida e atendida referentes 
aos exames de ecoendoscopia e endoscopia respiratória não são contabilizadas 
de forma centralizada, e nem são registrados os exames agendados e não 
realizados.  

• Registro da demanda reprimida e agendamentos regulados relativos aos 
exames de endoscopia digestiva baixa (EDB) e CPRE 

166. No caso dos exames de endoscopia digestiva baixa (EDB) e CPRE, 
o Complexo dispõe dos dados acerca da demanda reprimida e agendamentos 

 
31 PT48.1, DC30.1, DC38.1 e DC40.1 
32 DC46 .1(fl. 1), resposta à alínea “a”. 
33 Em que pese existir Nota Técnica que discipline a regulação. Essa situação é tratada no âmbito do 
Achado 06 deste Relatório. 
34 Nota Técnica nº 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC, que preconiza a regulação dos exames de 
endoscopia respiratória, e Nota Técnica nº 2/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC, que preconiza a 
regulação dos exames de ecoendoscopia. Esse assunto será abordado no Achado nº 6. 

e-DOC EBE41D5B
Proc 00600-00005327/2022-13-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EBE41D5B

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=EBE41D5B
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=5327&filter[anoproc]=2022


45 

 

regulados, pois eles são regulados em panorama 335. Nesse sentido, os relatórios 
apresentam alta probabilidade de espelhar com fidedignidade a integralidade da 
demanda reprimida e de agendamentos regulados. 

• Registro da demanda reprimida e atendida dos exames de endoscopia 
digestiva alta (EDA)  

167. Por sua vez, no que tange ao serviço de endoscopia digestiva alta, a 
regulação funciona nos três panoramas, sendo que grande parte dos exames são 
regulados nos Panorama 1 ou 2, ou seja, em grande medida o serviço é regulado em 
sede de Regional de Saúde ou entre duas Regionais de Saúde, respectivamente, sem 
passar pela regulação central (CRDF). 

168. Sobre o assunto, por um lado há que se considerar as peculiaridades 
cotidianas dos hospitais que optam por realizar apenas exames de urgência ou em 
pacientes neles internados. Por outro lado, cabe ressalvar a ineficiência de gerenciar 
as solicitações de exames somente no âmbito da Regional de Saúde ou entre duas 
Regionais de Saúde, sendo que isso seria possível no Complexo Regulador, bem 
como sem observar eventuais prioridades mais elevadas em outras localidades, o que 
só seria possível por meio da regulação central do referido Complexo.  

169. O quadro abaixo traz informações sobre os exames realizados 
(demanda atendida) nos hospitais: 

 
35 DC54.7. 
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Figura 19 - Quantidade de exames realizados (demanda atendida) que foram 
agendados pela regulação ou pelo próprio hospital 

 
Fonte: PT48. 

170. Do quadro acima, percebe-se que a maioria dos Hospitais de 
referência mantém registro dos exames realizados (demanda atendida). Entretanto, 
em alguns casos não há registro segregado dos agendamentos oriundos do SISREG 
e daqueles demandados diretamente na unidade hospitalar, que normalmente são 
registrados no TrakCare ou no MVSOUL, como é o caso do HRT (TrakCare), HRG 
(TrakCare) e HBDF (MVSOUL). 

171. Assim é possível perceber que os diferentes sistemas e os 
diferentes procedimentos de registro dificultam o gerenciamento da demanda 
atendida, sendo assim notáveis pontos de melhoria. 

172. A seguir, tem-se os registros dos exames agendados e efetivamente 
realizados (demanda agendada e atendida) de endoscopia digestiva alta informados 
pelo CRDF: 

jan jan fev fev mar mar abr abr mai mai jun jun jul jul

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados - 

hospital

Agendados - 

regulação

Agendados 

- hospital

HRG Endoscopia Alta

HRG Endoscopia Baixa

HRG CPRE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRG Eco-Endoscopia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRG
Endoscopia 

Respiratória
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRT Endoscopia Alta

HRT Endoscopia Baixa 70 0 90 0 103 0 63 0 81 0 48 0 55 0

HRT CPRE 15 0 9 0 16 0 21 0 14 0 8 0 4 0

HRT Eco-Endoscopia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRT
Endoscopia 

Respiratória
0

0
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRC Endoscopia Alta 32 0 103 0 107 0 43 0 55 0 15 0 69 0

HRC Endoscopia Baixa 0
0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRC CPRE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRC Eco-Endoscopia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRC
Endoscopia 

Respiratória
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

HRAN Endoscopia Alta 0 35 0 32 0 51 0 64 0 55 0 60 0 49

HRAN Endoscopia Baixa N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HRAN CPRE N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HRAN Eco-Endoscopia N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HRAN
Endoscopia 

Respiratória
N/A

N/A
N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HBDF Endoscopia Alta

HBDF Endoscopia Baixa

HBDF CPRE

HBDF Eco-Endoscopia

HBDF
Endoscopia 

Respiratória

HRS Endoscopia Alta 47 0 56 0 44 0 61 0 64 0 0 61 0 64

HRS Endoscopia Baixa 0 30 0 39 0 37 0 44 0 43 0 32 0 25

HRS CPRE N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HRS Eco-Endoscopia N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HRS
Endoscopia 

Respiratória
N/A

N/A
N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

HUB Endoscopia Alta 90 0 130 0 165 0 119 0 75 0 97 0 Não Infor Não Infor

HUB Endoscopia Baixa 99
0

130 0 106 0 87 0 74 0 88 0 Não Infor Não Infor

HUB CPRE 0 0 0 0 12 0 16 0 17 0 9 0 Não Infor Não Infor

HUB Eco-Endoscopia N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A Não Infor Não Infor

HUB
Endoscopia 

Respiratória
0 14 0 14 0 21 0 13 0 8 0 13 Não Infor Não Infor

254 292285 231 303 241 332

122 188 172 188 257 196 162

Hospital
Tipo de 

Endoscopia

135 145 225 134

33 42 61 40 53 48 36

121 185 151

121 105 88 73 80 118

206 275 396 478 353 200203

18 17

36 34 30 30 40 36 38

12 5 39 26 44

95
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Figura 20 - Demanda Agendada e Atendida segundo o CRDF 

 
Fonte: DC54.6 

173. Constatam-se algumas discrepâncias nos dados acima relativos ao 
HBDF, tais como: 

• os quantitativos de exames agendados contêm apenas 9 
agendamentos no mês de janeiro de 2022 e 15 em agosto do mesmo 
ano, enquanto os demais meses estão zerados;  

• os quantitativos de exames confirmados estão zerados em todos os 
meses de 2022.  

174. As referidas discrepâncias geram dúvidas sobre se, de fato, não foram 
realizados exames ou se houve falha na alimentação dessa informação, pois, 
conforme apresentado na Figura 19, o HBDF realizou 2111 exames de endoscopia 
digestiva alta de janeiro a julho. 

175. Sobre o assunto, o próprio CRDF afirmou36 que devido à instabilidade 
da ferramenta SISREGIII para geração dos relatórios de produção, as informações 
não foram completamente tabeladas (DC46). 

176. Assim, observa-se que os registros de agendamentos realizados, bem 
como de confirmação dos exames realizados são precários e pouco confiáveis.  

177. Por fim, pode-se inferir da Figura 19 e da Figura 20 que o HBDF não 
informa ao CRDF a totalidade de exames endoscópicos agendados e realizados 
(demanda agendada e atendida) por aquele hospital.  

2.1.3.3. Causas 

178. Inoperância da SES/DF e do IGES/DF em organizar e contabilizar de 
forma centralizada a demanda de cada tipo de exame endoscópico. 

179. Descumprimento das Notas Técnicas da SES/DF que dispõem sobre 
a regulação dos exames de endoscopia. 

180. Falhas da SES/DF e do IGES/DF no monitoramento/registro da 
demanda agendada e da demanda atendida total.  

181. Possibilidade da lista de pacientes que aguardam a realização de 
exames de endoscopia não representar a demanda efetiva dos serviços. 

 
36 DC46. 

Panorama

Região

Unidade

2022 Agendado Confirmado Agendado Confirmado Agendado Confirmado Agendado Confirmado Agendado Confirmado Agendado Confirmado

Janeiro 103 70 198 131 30 10 66 32 9 0 160 90

Fevereiro 79 58 192 98 29 6 205 96 0 0 130 81

Março 127 73 219 129 17 4 182 107 0 0 165 92

Abril 100 46 180 103 27 7 93 43 0 0 119 72

Maio 153 86 225 140 34 13 173 111 0 0 126 75

Junho 162 104 202 122 38 18 54 10 0 0 169 97

Julho 159 104 216 131 46 16 98 69 0 0 170 90

Agosto 191 120 142 95 78 30 110 67 15 0 212 127

Setembro 143 114 167 109 48 18 167 83 0 0 174 66

Outubro 178 122 134 90 47 12 105 47 0 0 178 96

Novembro 115 84 109 60 36 13 130 77 0 0 168 64

HUB

BRASÍLIA

ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA

PANORAMA 1 PANORAMA 3

SUL

HRG

SUDOESTE

HRT

NORTE

HRS

OESTE

POLICLINICA OESTE (HRC) HBDF
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2.1.3.4. Efeitos 

182. Dificuldade em se obter informações gerenciais sobre exames 
endoscópicos, prejudicando: 1) o processo decisório acerca da prestação de serviços 
de endoscopia na Rede Pública de Saúde do DF; 2) a identificação de situações 
críticas e a adoção de providências.  

183. Possível ineficiência na prestação de serviços de endoscopia ante a 
ineficiência de registrar sua demanda total. 

2.1.3.5. Considerações do auditado 

184. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde – CGCSS, por meio do Despacho SES/GAB/CGCSS nº 10680498637, sugeriu 
a análise e manifestação do Complexo Regulador acerca do achado, tendo em vista 
tratar-se de temática pertinente à regulação e agendamento dos procedimentos. 
Ainda, sugeriu à SES/DF a apresentação de projeto para orientar a organização da 
demanda por exames endoscópicos, devendo ser registrada, monitorada e 
quantificada de forma centralizada, para possibilitar prestar as informações requeridas 
em tempo hábil. 

185. A Central de Regulação Ambulatorial, por intermédio do Despacho 
SES/CRDF/DIRAAH/CERA nº 106871921 – Proc. SEI nº 00600-00001599/2023-2538, 
esclareceu que os dados apresentados são disponibilizados no SISREG (sistema de 
Regulação/MS), sistema este que não possui interface automatizada com os demais 
adotados de prontuário eletrônico. Enfatizaram que a oferta de vagas é, portanto, 
inserida neste sistema pela rede assistencial executante, bem como a confirmação do 
atendimento ora executado, que se dá por meio do registro da chave de autorização 
ou através do lançamento de falta quando este for o caso. Assim, afirmaram competir 
às unidades executantes, após realizado o processo regulatório pela Central, a 
comprovação dos atendimentos ora autorizados. 

2.1.3.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

186. De acordo com a manifestação da Central de Regulação Ambulatorial, 
o SISREG não possui interface automatizada com os outros sistemas de prontuário 
eletrônico adotados e que a competência da comprovação dos atendimentos 
realizados e sua posterior confirmação no sistema é das unidades executantes.  

187. Cumpre ressaltar que as unidades executantes não se manifestaram 
sobre o tema.  

188. Como a jurisdicionada não trouxe subsídios que pudessem alterar o 
entendimento da equipe de auditoria, as análises, evidências e proposições acerca 
deste achado de auditoria permanecem inalterados.  

189. Concordamos com a sugestão de apresentação de projeto pela 
SES/DF para orientar a organização da demanda por exames de endoscopia de forma 
centralizada. Assim, foi adicionada nova proposição abordando o assunto.  

2.1.3.7. Proposições 

190. Recomendar à SES/DF, com o apoio do IGES-DF, que implemente 
projeto para orientar a organização da demanda e da oferta por exames 

 
37 Peça nº 31, fls. 75/90. 
38 Peça nº 31, fls. 91/93. 
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endoscópicos, devendo ser registrada e monitorada de forma centralizada, devendo 
para tanto: 

a) prover meios para que toda a demanda por exames endoscópicos 
esteja registrada e quantificada de forma centralizada; 

b) cumprir e implementar as Notas Técnicas que dispõem sobre a 
regulação dos exames endoscopia, a fim de contabilizar de forma 
centralizada a demanda reprimida por tipo de exame; e 

c) dotar meios de monitorar todo o agendamento e toda execução 
de exame endoscópico. 

191. Recomendar à SES que analise a viabilidade de adotar procedimento 
de verificação e revisão da lista de pacientes que estão aguardando para realizar os 
exames endoscópicos, de modo que a expurgar aqueles que não mais necessitem 
dos exames.  

2.1.3.8. Benefícios esperados 

192. Conhecimento sobre a demanda reprimida por exames endoscópicos 
na rede pública de saúde do DF. 

193. Melhor gerenciamento da fila de espera por exame de endoscopia, 
em face da identificação. 

194. Maior subsídio à tomada de decisão gerencial acerca da prestação de 
serviços de endoscopia. 

2.1.4. Achado 4 

Os equipamentos utilizados em exames de endoscopia não têm contratos de 
manutenção eficazes. 

2.1.4.1. Critério  

195. Deve existir contrato de manutenção eficaz com acordos de níveis de 
serviços e com previsão de manutenção tanto corretiva quanto preventiva para a 
totalidade dos equipamentos dos serviços de endoscopia. 

2.1.4.2. Análises e Evidências  

196. Com relação aos contratos de manutenção dos equipamentos de 
endoscopia da rede pública de saúde do DF, convém esclarecer que: 

1) no que tange ao Hospital de Base do DF e ao Hospital Regional de 
Santa Maria, a manutenção dos equipamentos é de responsabilidade 
do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do DF - IGES/DF; e 

2)  quanto aos demais hospitais da rede pública de saúde do DF que 
realizam esse tipo de exame, a manutenção cabe à Subsecretaria de 
Infraestrutura da Saúde – SES/DF – SINFRA. 
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197. No que tange ao IGES/DF, foi firmado o Contrato nº 127/202039 para 
a manutenção dos equipamentos hospitalares, abarcando a manutenção de 
equipamentos de alta complexidade, tais como os de endoscopia.  

198. Entretanto foi relatado que a empresa contratada apresenta reiteradas 
falhas na prestação do serviço de manutenção40, o que afetou diretamente os 
equipamentos de endoscopia. Sobre o assunto, a Diretoria de Administração e 
Logística do IGES/DF, área técnica responsável por essa atividade, noticiou a adoção 
das seguintes providências41:  

1) notificação formal da contratada; 
2) advertência da contratada;  
3) glosa da fatura da contratada; e 
4) análise da possibilidade de multá-la.  

199. O quadro a seguir resume as ações da empresa contratada (WF 
Tecnologia Científica LTDA) que deram causa às providências da Diretoria de 
Administração e Logística: 

Tabela 18 - Resumo dos descumprimentos por parte da contratada 

 
Fonte: DC49.1_Despacho_99639377. 

200. Vale mencionar que não obstante as falhas acima a Diretoria de 
Administração e Logística do IGES/DF afirmou não ter judicializado42 a matéria. 

201. Pelo exposto, no que tange aos equipamentos de endoscopia, 
tem-se que o contrato de prestação de serviços continuados de gestão e 
manutenção de equipamentos médicos firmado pelo IGES/DF é ineficaz para 
sanear as necessidades de manutenção de forma célere e satisfatória. 

 

39 Sobre o Contrato nº 127/2020 (DC27.2): contrato que entre si celebram o Instituto de Gestão 
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF e a empresa WF Tecnologia Cientifica Ltda, 
cujo objeto é a prestação de serviços continuados de gestão e manutenção em equipamentos 
médico/hospitalares. 
40 DC49.1_Despacho_99639377 
41 DC49.1_Despacho_99639377, folha 01. 
42 Peça 45 do processo SEI_04016.00058971/2022-44 do DC 51. 

Referência Claúsula Contratual Falhas na manutenção de equipamentos de endoscopia

Manutenções 

Corretivas e 

Preventivas

“VI – Executar os serviços objeto do contrato com zelo, 

efetividade e de acordo com os padrões de qualidade 

exigidos pelo CONTRATANTE, utilizando-se materiais 

novos e de primeira linha com qualidade igual ou superior 

aos existentes nas instalações, reservando-se, ao 

CONTRATANTE, o direito de recusar qualquer material ou 

produto que apresentarem indícios de serem reciclados, 

recondicionados ou reaproveitados.

DESCUMPRIDO – Ineficiência constante na manutenção 

corretiva, serviços de baixa qualidade, Endoscópio com 

reparo precário utilizando fita  autocolante “Silver Tape”; 

descumprimento do prazo de manutenção; laudos com 

parecer de elevado custo de manutenção sem autorização 

dos fiscais. Nova reunião foi realizada com compromisso de 

correção contudo sem resultados.

Reprocessadoras 

Automáticas de 

Endoscópios

Quadro I – Ordens de Serviço das Reprocessadoras 

Automáticas de Endoscópios

DESCUMPRIMENTO – Desde o inicio do contrato os 

equipamentos não operam de maneira satisfatória. A 

empresa foi notificada (88815498) em 19/01/22, reiterada 

pelo Oficio 006/2022 (90090859) de 26/05/22 sem 

resposta.

Vídeoendoscópio 

modelo EG3870 

URK

I – Cumprir o objeto deste Contrato, de acordo com a 

Proposta Comercial apresentada, incluindo o atendimento a 

todas as obrigações do instrumento contratual bem como 

do Elemento Técnico, ficando a seu cargo todos os ônus e 

encargos decorrentes dos serviços  prestados, não se 

admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 

de preço.

II – Será de responsabilidade da CONTRATADA, com os 

respectivos custos previstos e inclusos no valor do Contrato, 

o fornecimento de todos os materiais de consumo, peças 

de reposição e demais produtos que se fizerem 

necessários à perfeita execução dos serviços contratados, 

sem ônus ao CONTRATANTE.

DESCUMPRIMENTO – Elevada morosidade na resolução, 

conforme se verifica de e-mails dos fiscais do contrato 

(88818274 e 90092182), afetando as metas definidas no 

Contrato de Gestão n° 001/2018 entre a Secretaria de 

Estado de Saúde do Distrito Federal – SES-DF, bem como 

questionamentos de órgãos fiscalizadores, tais como 

Defensoria Pública do Distrito Federal.
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202. No tocante aos equipamentos de endoscopia dos demais 
hospitais da rede pública de saúde do DF, a SINFRA informou que atualmente não 
existe contrato de manutenção vigente43. Corroboram essa informação as 
seguintes unidades de saúde que realizam exames de endoscopia: HRT44, HRS45, 
HRC46 e HRG47. E, ainda, as mencionadas unidades de saúde informaram utilizar 
verbas do Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde – PDPAS48 
para realizar a manutenção corretiva dos equipamentos de endoscopia que 
apresentam falhas no funcionamento. 

 

 

 

 
203. Acerca da situação dos equipamentos de endoscopia nos diversos 
hospitais da rede pública de saúde do DF, a equipe de auditoria realizou visitas a cada 
um dos hospitais a fim de identificar os equipamentos críticos relacionados aos 
exames endoscópicos, bem como o quantitativo de equipamentos inoperantes, o 
tempo de inoperância desses, as solicitações de manutenção, dentre outras 
informações. 

204. Constatou-se que os principais equipamentos relacionados aos 
exames de endoscopia são os seguintes:  

1) Torre: parte principal do equipamento de endoscopia; 
2) Tubo: parte que se conecta à torre para realização dos diversos 

exames de endoscopia; e 
3) Reprocessadora: máquina de limpeza dos tubos. 

205. O quadro a seguir49 descreve a situação dos supramencionados 
equipamentos encontrados inoperantes nos hospitais da rede pública de saúde do DF 
que realizam exames de endoscopia: 

 
43 PT25 – Memória entrevista SINFRA 
44 PT31 – Memória entrevista HRT 
45 PT35 – Memória entrevista HRS 
46 PT39 – Memória entrevista HRC 
47 PT37 – Memória entrevista HRG 
48 Regulamentado pela Portaria nº 83 de 28/05/2010 da SESDF. 
49 PT 48 - Respostas Tabeladas  

Não existe contrato de manutenção eficaz para os equipamentos de 
endoscopia da rede pública de saúde do DF. 

e-DOC EBE41D5B
Proc 00600-00005327/2022-13-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC EBE41D5B

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=EBE41D5B
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=5327&filter[anoproc]=2022


52 

 

Tabela 19 - Equipamentos de endoscopia inoperantes* 

 
*Dados referentes aos meses de agosto e setembro de 2022. 

206. Nota-se da tabela acima que grande parte dos equipamentos listados 
acima encontram-se inoperantes há mais de um ano, chegando em alguns casos a 
exceder dois anos de inoperância. 

207. O quadro a seguir50 mostra ainda a situação dos tubos endoscópicos 
e das máquinas de limpeza dos tubos nos hospitais que realizam endoscopia:  

Tabela 20 – Situação dos tubos endoscópicos e máquinas de limpeza dos 
tubos 

 
Fonte: PT48.1 

208. Do quadro acima pode-se notar que 49% dos tubos endoscópicos 
e 50% das máquinas de limpeza de tubos encontravam-se inoperantes à época 
da realização de verificação in loco. 

  

 
50 PT 48.1 – Resp. Tab.Din e Gráficos. 

Hospitais 
Tubos 

Operantes

 Tubos 

Inoperantes

% de Tubos 

Inoperantes

 Máquinas de 

limpeza 

Operantes

Máquinas de 

limpeza 

Inoperantes

% de Máquinas 

de limpeza 

Inoperantes

HBDF 20 -30 60% 2 -6 75%

HRAN 2 -2 50% 2 -2 50%

HRC 4 -1 20% 1 0 0%

HRG 6 -1 14% 2 0 0%

HRS 3 -6 67% 2 0 0%

HRT 7 0 0% 0 -1 100%

Total Geral 42 -40 49% 9 -9 50%
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Fotos de Tubos e Máquinas de limpeza dos tubos inoperantes. 

209. Pelo exposto, no que tange à SES/DF, tem-se que a sua inércia em 
firmar contrato de prestação de serviços continuados de gestão e manutenção para 
os equipamentos de endoscopia permite que esses se tornem inoperantes e que esse 
status perdure no tempo, levando à sua obsolescência prematura e depreciação. 

210. Assim, conclui-se que a inoperância e a indisponibilidade de 
equipamentos de endoscopia conduzem à ineficiência na realização de exames 
endoscópicos, o que certamente reduz o quantitativo de exames realizáveis. De outro 
lado, essa situação seria mitigada caso houvesse contrato de manutenção eficaz para 
os equipamentos de endoscopia prevendo acordo de níveis de serviço.  

2.1.4.3. Causas 

211. No que tange ao Contrato nº 127/2020 do IGES/DF, tem-se que a 
deficiência na prestação dos serviços de manutenção para os equipamentos de 
endoscopia deve-se: 

a) à excessiva abrangência do referido contrato, o que potencializa a 
morosidade ou mesmo inexecução da prestação dos serviços de 
manutenção dos equipamentos de endoscopia; 

b) à ineficácia das providências adotadas pelo IGES/DF no que tange à 
empresa contratada. 

   A equipe de auditoria verificou in loco que 49% dos tubos 
endoscópicos e 50% das máquinas de limpeza de tubos estão 

inoperantes. 
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212. Acerca da SES/DF, a não existência de contrato de manutenção 
efetivo para os equipamentos de endoscopia se deve à morosidade dessa Secretaria 
em firmar um contrato de manutenção para os equipamentos de endoscopia. 

2.1.4.4. Efeitos 

213. Diminuição da oferta de exames de endoscopia, devido à inoperância 
dos equipamentos de endoscopia, o que leva a um possível aumento da demanda 
reprimida por exames endoscópicos. 

214. Possível obsolescência prematura e depreciação dos equipamentos 
de endoscopia ante a falta de manutenção adequada e tempestiva. 

2.1.4.5. Considerações do auditado 

215. No tocante à inexistência de contratos de manutenção para os 
equipamentos de endoscopia na rede pública de saúde do Distrito Federal, a Diretoria 
de Engenharia Clínica - DEC, da Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde - SINFRA, 
mediante o Despacho SES/SINFRA/DEC nº 106692328 – Proc. SEI nº 00600-
00001599/2023-2551, relatou que o atual detentor do cargo assumiu a função no dia 
08 de novembro de 2022 e que, à época, tramitava o processo nº 00060-
00401459/2019-21, que trata da contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em 
Reprocessadora Automática de Endoscopia, marca ENDOCLEAR, pertencente à 
Rede SES/DF. Foi informado que a contratação aguarda a elaboração de estudo 
técnico preliminar, com previsão de finalização até 31 de março de 2023. 

216. Outrossim, foi relatado que tramitava o processo nº 00060-
00075631/2019-87, que visa a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em 
equipamentos de Videoendoscopia Digestiva da marca OLYMPUS, instalados nas 
Unidades de Endoscopia e Proctologia da Rede Pública de Saúde. Foi mencionado 
que a referida contratação se encontrava em fase de elaboração de termo de 
referência em novembro de 2022 e que a DEC teria sanado todas as pendências do 
referido termo no dia 17 de novembro de 2022. Atualmente, esse processo encontra-
se no aguardo de emissão de ato autorizativo da Subsecretaria de Administração 
Geral, visando a abertura do Pregão Eletrônico. 

217. Ademais, foi declarado que a Diretoria tem envidado todos os 
esforços necessários no aumento da cobertura de contratos de manutenção vigentes 
para os equipamentos médicos, especialmente os equipamentos de média e alta 
complexidade, visando aumentar a disponibilidade da oferta de serviços médicos 
essenciais à população do Distrito Federal.  

218. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde manifestou-se por intermédio do Despacho SES/GAB/CGCSS nº 10680498652 
sugerindo à SES/DF apresentar relatório dos contratos de manutenção dos 
equipamentos de endoscopia, contendo, no mínimo, processo de contratação, 
contratos, ordens de serviços e relatório de execução contratual. 

219. Além disso, a Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico 
e Cirurgias da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde, mediante o 

 
51 Peça nº 31, fl. 71. 
52 Peça nº 31, fls. 75/90. 
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Despacho SES/SAIS/CATES/DUAEC nº 108506383 – Proc. SEI nº00600-
00001599/2023-253, ressaltou, no tocante às colonoscopias e retossigmoidoscopias, 
que a fila de espera tem previsão de ser mitigada após normalização do contrato de 
manutenção dos aparelhos na SES.  

2.1.4.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

220. Cumpre destacar que a falta de contratos de manutenção nos 
equipamentos de Endoscopia, na rede pública de saúde do Distrito Federal, traz 
inúmeros malefícios à população, como um menor número de atendimentos, o que 
ocasiona atrasos e formação de filas, gerando, em consequência, prejuízos na saúde 
dos cidadãos.  

221. Apesar de a Diretoria de Engenharia Clínica ter relatado que existem 
processos em andamento com o objetivo de realizar a contratação de empresas de 
manutenção para esses equipamentos, não foi apresentada justificativa para a 
morosidade na contratação. Sendo assim, a equipe de auditoria mantém o seu 
entendimento acerca das análises, evidências e proposições constantes no Relatório 
Prévio de Auditoria.  

• Representação do Ministério Público de Contas do Distrito Federal – 
Segunda Procuradoria:  

222. Como já relatado no primeiro achado, foi oferecida a Representação 
nº 01/2023-G2P, que trata de alguns problemas relatados em denúncia sobre o exame 
de colonoscopia na rede pública de saúde do Distrito Federal. O Tribunal, conforme a 
Decisão nº 1206/2023, autorizou o envio da referida Representação à Secretaria de 
Macroavaliação da Gestão Pública – SEMAG, no intuito de subsidiar futuras análises 
a serem realizadas na auditoria de que trata o presente relatório.  

223. Vale ressaltar que a denúncia que originou a Representação 
informava que “dos 10 aparelhos para fazer colonoscopia 8 estão quebrados. Isso tem 
prejudicado muito o atendimento à população.” 

224. No intuito de diligenciar acerca do tema, foi encaminhado o Ofício nº 
54/22 ao IGES-DF, que foi respondido por meio do Ofício nº 104/2023 - 
IGESDF/DP/CONJUR. Neste documento, o IGES-DF informa: 

“Há atualmente 06 (seis) equipamentos em manutenção na 
assistência técnica especializada. Há que se ressaltar que os 
equipamentos apresentam falhas com muita constância; quando as 
falhas ocorrem há necessidade de repará-los para manutenção 
externa especializada. A Engenharia Clínica trabalha com um 
indicador de tempo de parada, o MTBF – Mean Time Between Failures 
(Tempo Médio entre Falhas), que mensura o tempo de parada de um 
equipamento em relação ao tempo que ele deveria permanecer 
operante. Ao analisar o MTBF desses equipamentos, verificou-se que 
o MTBF era consideravelmente alto, e iniciou-se uma investigação 
para apurar as possíveis causas. Como mencionado anteriormente, os 
equipamentos apresentam falhas constantes, o que dificulta manter o 
parque com equipamentos operantes por mais tempo, e quando há 
necessidade de manutenção mais refinada são enviados para uma 
assistência técnica especializada, porém nota-se que há uma delonga 

 
53 Peça nº 31, fls. 103/105. 
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no retorno dos equipamentos. Essa delonga é atribuída a vários 
fatores, falha na logística de retirada e devolução, grande tempo de 
espera para aprovação de orçamentos por parte da empresa 
terceirizada, a qual já recebeu várias notificações, porém identificou-
se um problema ainda maior, que é o fato da empresa fabricante não 
fornecer as peças diretamente para a empresa terceirizada, o que 
aumenta o tempo de espera da compra da peça. Todas essas 
circunstâncias, somada a dificuldade de encontrar peças no mercado 
para manutenção, fez com que a Gerência de Engenharia Clínica 
buscasse outras soluções para reduzir a frequência de quebras e 
consequentemente reduzir o MTBF, e, atualmente, está estudando a 
possibilidade de contratar não mais uma empresa especializada e sim 
a empresa autorizada que seria o próprio fabricante. Para isso está 
sendo avaliado o custo-benefício da contratação desse serviço, pelas 
demais gerências envolvidas, como compras e contrato. Com essa 
contratação espera-se também que a empresa autorizada revise todos 
os equipamentos que estão aguardando baixa patrimonial, para um 
segundo diagnóstico e possível tomada de decisão segura.” 

225. Esse posicionamento corrobora as análises empreendidas pela 
equipe de auditoria que concluíram que, no que tange aos equipamentos de 
endoscopia, tem-se que o contrato de prestação de serviços continuados de gestão e 
manutenção de equipamentos médicos firmado pelo IGES/DF é ineficaz para sanear 
as necessidades de manutenção de forma célere e satisfatória. 

226. Assim, esse ponto abarcado na referida Representação foi analisado 
e evidenciado neste achado.  

2.1.4.7. Proposições 

227. Sugere-se, ainda, determinar à SES/DF e ao IGES/DF que: 

a) adotem providências com vistas a garantir a manutenção 
continuada dos equipamentos de endoscopia, de modo a mantê-
los operantes; 

b) acompanhem regularmente a execução dos contratos de 
manutenção dos equipamentos de endoscopia, adotando as 
providências cabíveis ante a eventual inércia da contratada;  

c) adotem providências urgentes para reparo dos equipamentos de 
endoscopia que estão inoperantes. 

2.1.4.8. Benefícios esperados 

228. Espera-se que com a adequada prestação de serviços de 
manutenção dos equipamentos de endoscopia haja uma redução do quantitativo de 
equipamentos inoperantes, bem como do tempo de inoperância desses, e, 
consequentemente, um aumento na oferta dos exames de endoscopia ofertados na 
rede pública de saúde do DF e redução da demanda reprimida por esses exames. 
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2.1.5. Achado 5 

A SES/DF não dispõe de sistema com informações gerenciais confiáveis em 
relação aos serviços de endoscopia. 

2.1.5.1. Critério  

229. Deve existir sistema capaz de gerar informações gerenciais com 
informações sobre exames de endoscopia. 

2.1.5.2. Análises e Evidências  

230. Preliminarmente vale dizer que os sistemas nos quais são registradas 
informações sobre o prontuário do paciente, incluindo, no que tange aos serviços de 
endoscopia, o tipo de exame realizado, o resultado do exame etc., são os seguintes: 

•  TrakCare: sistema utilizado pela SES/DF. Por meio dele, é 
possível, por exemplo, fazer o agendamento de exames de 
endoscopia. Entretanto, esse sistema não gera informações 
gerenciais sobre exames de endoscopia, de nenhuma espécie54; 
e  

•  MVSOUL: sistema utilizado pelo IGES/DF para função análoga ao 
TrakCare. 

231. Além desses sistemas, há ainda o Sistema de Regulação - SISREG, 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde e utilizado tanto pela SES/DF quanto pelo 
IGES/DF para o desenvolvimento da função de regulação em saúde. Por meio desse 
sistema, é possível consultar a demanda não atendida relativa aos exames de 
endoscopia digestiva alta e de CPRE. No entanto, ele não dispõe de informações 
sobre os exames de endoscopia respiratória ou de ecoendoscopia, haja vista que 
esses não são procedimentos regulados55 pela SES/DF.56 

232. Cabe relembrar que no DF os procedimentos de endoscopia podem 
ser regulados em três panoramas:  

• Panorama 1: regulação dentro de uma Regional de Saúde;  

• Panorama 2: regulação entre pelo menos duas Regionais de 
Saúde; e  

• Panorama 3: regulação realizada pelo Complexo Regulador do 
DF. 

233. No que tange a exames de endoscopia regulados nos Panoramas 1 
e 2, tem-se que é possível consultar a sua demanda por meio do SISREG. Entretanto, 
isso se dá de forma ineficiente e morosa, vez que a consulta à oferta desses exames 
exige a utilização de senha específica para cada uma das regiões da rede pública de 
saúde do DF e posterior totalização. Isso impede a emissão de relatórios gerenciais 
de demanda de forma sistemática e periódica.  

 
54 PT40. 
55 DC46.1, folha 1. 
56 Em que pese existir Nota Técnica que discipline a regulação. Essa situação é tratada no âmbito do 
Achado 06 deste Relatório. 
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234. Além disso, o SISREG não permite atualmente informar o quantitativo 
mensal de usuários em espera de agendamento relativo a períodos anteriores57. Ou 
seja, ele meramente informa o status atual da demanda reprimida e não dispõe de 
funcionalidade para acessar o seu histórico. 

235. Assim, apesar da multiplicidade de sistemas informatizados, 
constatou-se que nenhum deles emite relatórios gerenciais suficientes acerca dos 
exames de endoscopia, contendo informações atualizadas e históricas sobre oferta e 
demanda relativa à totalidade desses exames. Entende-se que tais informações são 
cruciais para subsidiar a tomada de decisão dos gestores (em nível operacional, tático 
e estratégico) das políticas públicas em saúde, podendo ainda ser disponibilizadas ao 
público em razão da transparência e acesso à informação. 

236. Sobre o assunto, cumpre mencionar que o Ministério da Saúde 
disponibilizou recentemente58 ao DF, na figura do Complexo Regulador do Distrito 
Federal – CRDF, uma ferramenta baseada em Business Intelligence - BI que 
possibilita o acesso à base de dados utilizada pelo SISREG, na qual podem ser 
elaborados relatórios gerenciais, contendo informações relativas ao agendamento e à 
realização de exames de endoscopia, inclusive daqueles regulados apenas em 
panoramas 1 e 2. Entretanto, o próprio CRDF constatou que relatórios gerenciais 
emitidos por essa ferramenta ainda contêm diversas inconsistências. 

237. Sobre o assunto, cumpre acrescentar que, segundo o CRDF, 
providências estão sendo adotadas com vistas a sanear tais inconsistências59. 
Contudo, até o término destes trabalhos, ainda não haviam sido plenamente 
implementadas. 

2.1.5.3. Causas 

238. Inércia da SES/DF na implementação de um sistema informatizado 
capaz de produzir relatórios gerenciais completos e suficientes sobre os exames de 
endoscopia e a demanda associada a esses. 

2.1.5.4. Efeitos 

239. Impactos negativos no processo decisório e na transparência pública 
ante a falta de informações gerenciais disponíveis. 

240. Impossibilidade de avaliação de forma macro por parte da SES/DF da 
prestação dos serviços de endoscopia. 

241. Possível descontrole da SES/DF no que tange à relação oferta e 
demanda por serviços de endoscopia. 

2.1.5.5. Considerações do auditado 

242. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde, mediante o Despacho SES/GAB/CGCSS 10680498660 – Proc. SEI nº 00600-
00001599/2023-25, afirmou que somente deverá atuar posteriormente às ações da 
área técnica assistencial, de planejamento em saúde, regulação e tecnologia da 
informação.  

 
57 DC25.1_Despacho_90427559.  
58 DC44.2_E_mail_94793135_Emails_BI_MS. 
59 DC44.3_Ofício_94792540. 
60 Peça nº 31, fls. 75/90. 
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2.1.5.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

243. Como não houve manifestação dos jurisdicionados acerca do achado, 
a equipe de auditoria mantém o seu entendimento acerca das análises, evidências e 
proposições deste Relatório de Auditoria. 

2.1.5.7. Proposições 

244. Sugere-se ao egrégio Tribunal, recomendar à SES/DF que: 

a) adote providências no sentido de implantar sistema informatizado 
que permita a emissão de relatórios gerenciais completos e com 
informações atualizadas e históricas sobre todos os tipos de 
exames de endoscopia oferecidos na rede pública de saúde do 
DF; e  

b) avalie a oportunidade e conveniência de disponibilizar à 
população, em site oficial, informações gerenciais sobre a 
demanda reprimida relativa aos exames de endoscopia. 

2.1.5.8. Benefícios esperados 

245. Melhoria da gestão dos serviços de endoscopia, haja vista o 
fornecimento de informações gerenciais de melhor qualidade ao gestor, e demais 
stakeholders, com vistas a subsidiar o processo decisório. 

 

2.2. Questão de Auditoria 2:  

As Notas Técnicas que preveem regulação para os serviços de endoscopia são 
efetivamente aplicadas pela rede de saúde do DF? 

As Notas técnicas que preveem regulação dos serviços de endoscopia não são 
efetivamente aplicadas nos exames de endoscopia respiratória e ecoendoscopia, bem 
como há falhas na articulação/comunicação entre setores da SES/DF na elaboração 
de normativos para regulação de exames de endoscopia. 

2.2.1. Achado 6 

Os exames de endoscopia respiratória e ecoendoscopia não são efetivamente 
regulados. 

2.2.1.1. Critério 

246. Caso exista uma nota técnica que preveja a regulação para algum 
serviço de endoscopia, esse serviço deve ser efetivamente regulado. 

2.2.1.2. Análises e Evidências  

247. Preliminarmente cabe informar que a regulação na área de saúde é 
um processo que busca racionalização e distribuição dentro do sistema, controlando 
a demanda dos pedidos, triando, classificando, detectando, distribuindo, orientando, 
despachando e, portanto, agindo para que o sistema funcione de forma adequada e 
eficiente. 

248. Vale esclarecer que, em regra, a Rede de Saúde Pública do DF 
normatiza o processo de regulação por meio da elaboração de notas 
técnicas/protocolos clínicos, sendo que o responsável por elaborar esses documentos 
é o profissional com o cargo de Referência Técnica Distrital - RTD da SES/DF. 
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249. Nessas notas técnicas/protocolos clínicos estão definidos os 
protocolos de regulação, que consistem em um conjunto de diretrizes destinadas a 
subsidiar a organização do processo de regulação, promovendo a utilização adequada 
e racional das ações e serviços de saúde, nos diversos níveis de atenção. Tais 
diretrizes são compostas por critérios de encaminhamento, classificação de risco e 
fluxo de acesso. 

250. No DF os procedimentos de endoscopia podem ser regulados em três 
panoramas:  

• Panorama 1: regulação dentro de uma regional de saúde;  

• Panorama 2: regulação entre pelo menos duas regionais de Saúde; e  

• Panorama 3: regulação realizada pelo Complexo Regulador do DF. 
251. Assim, a equipe de auditoria coletou informações junto aos hospitais 
que realizam exames endoscópicos e ao Complexo Regulador do DF acerca da 
regulação dos exames de endoscopia, quais sejam: endoscopia digestiva alta, 
endoscopia digestiva baixa, CPRE, endoscopia respiratória e ecoendoscopia. 

252. Constatou-se que os exames de endoscopia respiratória e 
ecoendoscopia não são regulados, conforme informado na manifestação do 
CRDF61. 

253. Entretanto, tem-se que essa situação ocorre em desconformidade 
com a Nota Técnica nº 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC62, que preconiza a 
regulação dos exames de endoscopia respiratória, e com a Nota Técnica nº 2/2019 - 
SES/SAIS/CATES/DUAEC63, que preconiza a regulação dos exames de 
ecoendoscopia, haja vista constar que ambos os exames deveriam ser regulados pelo 
Complexo Regulador do DF em Panorama 3. 

254. Com efeito, em entrevista realizada no âmbito do Hospital de Base do 
DF - HBDF, atualmente gerido pelo IGES/DF64 e única unidade hospitalar da rede 
pública de saúde do DF que realiza exames de endoscopia respiratória e 
ecoendoscopia65, foi relatado que a marcação de exames de endoscopia respiratória 
é realizada diretamente no HBDF66, o que contradiz a previsão de regulação desse 
tipo de exame constante das notas técnicas supracitadas.  

255. Dessa forma, constata-se uma falha na efetiva implementação da 
regulação, especificamente no que tange ao estabelecido nas notas técnicas sobre a 
regulação de exames de endoscopia respiratória e ecoendoscopia.  

2.2.1.3. Causas 

256. Possível falha de comunicação/articulação entre os setores 
envolvidos da SES/DF e do IGES/DF na regulação e execução dos exames de 
endoscopia. 

2.2.1.4. Efeitos 

 
61DC46.1, folha 01; DC46.2, folha 01; e DC46.3, folha 14. Resposta a Nota de Auditoria nº 18 (DC 46).  
62 DC09. 
63 DC10. 
64 DC19. 
65 Além do HBDF, o exame de ecoendoscopia também é realizado pelo Hospital Universitário de 
Brasília – HUB. 
66 PT21 e PT32. 
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257. Possível ineficiência na realização de exames de endoscopia 
respiratória e ecoendoscopia, com impactos potenciais no tamanho da demanda 
reprimida, bem como na celeridade da realização dos exames e priorização de 
pacientes. 

2.2.1.5. Considerações do auditado 

258. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde, mediante o Despacho SES/GAB/CGCSS nº106804986 – Proc. SEI nº 00600-
00001599/2023-2567, afirmou que somente deverá atuar posteriormente às ações da 
área técnica assistencial e de regulação.  

259. Cumpre destacar que a Central de Regulação Ambulatorial, por 
intermédio do Despacho SES/CRDF/DIRAAH/CERA nº 106871921 – Proc. SEI nº 
00600-00001599/2023-2568, afirmou que os procedimentos endoscopia respiratória e 
ecoendoscopia não se encontram sob regulação até o presente momento. 

260. Além disso, a Diretoria de Serviços de Urgências, Apoio Diagnóstico 
e Cirurgias – DUAEC da Coordenação de Atenção Especializada à Saúde, mediante 
o Despacho SES/SAIS/CATES/DUAEC nº 108506383 – Proc. SEI nº00600-
00001599/2023-269, relativamente às broncoscopias e ecoendoscopias, mencionou 
que os exames ainda não são totalmente regulados, com marcações sendo feitas 
diretamente nas secretarias dos respectivos setores. Ressaltou, ainda, que os 
protocolos de regulação dos referidos exames estão aguardando validação para 
posterior publicação. 

2.2.1.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

261. As manifestações corroboraram o achado de auditoria, tendo em vista 
que a Central de Regulação Ambulatorial reiterou que os procedimentos de 
endoscopia respiratória e ecoendoscopia ainda não são regulados. Apesar da DUAEC 
afirmar que os protocolos para regulação estão aguardando validação, essa 
informação não muda o fato de que os exames já deveriam ser regulados, de acordo 
com as Notas Técnicas nº 2 e 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC.  

262. Desse modo, a equipe de auditoria mantém o seu entendimento 
acerca das análises, evidências e proposições constantes no Relatório Prévio de 
Auditoria.  

2.2.1.7. Proposições  

263. Sugere-se recomendar à SES/DF que adote providências para 
efetivamente regular os exames de endoscopias respiratórias e ecoendoscopia, em 
atendimento às Notas Técnicas nº 2 e 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC, 
implementando os devidos registros de forma centralizada no Complexo Regulador 
do DF.  

2.2.1.8. Benefícios Esperados 

264. Espera-se que a efetiva regulação de exames de endoscopia 
respiratória e ecoendoscopia proporcione uma melhor organização da demanda e 

 
67 Peça nº 31, fls. 75/90. 
68 Peça nº 31, fls. 91/93. 
69 Peça nº 31, fls. 103/105. 
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consequentemente um melhor gerenciamento no atendimento dos pacientes que 
necessitam desse exame. 

2.2.2. Achado 7 

Falhas na articulação/comunicação entre setores da SES/DF na elaboração de 
normativos para regulação de exames de endoscopia. 

2.2.2.1. Critério 

265. A elaboração/revisão das Notas Técnicas sobre os serviços de 
endoscopia deve ter participação tanto das unidades responsáveis por executar os 
serviços de endoscopia quanto por aquelas responsáveis por regular os referidos 
serviços (Portaria n º 1032/2018). 

2.2.2.2. Análises e Evidências  

266. Preliminarmente, vale esclarecer que, em regra, as notas 
técnicas/protocolos clínicos deveriam ser construídos em grupos de trabalho e após 

as discussões caberia à Referência Técnica Distrital - RTD da SES/DF positivar, em 
forma de nota técnica/protocolo, e encaminhar o resultado do trabalho para a 
Subsecretária de Atenção Integral à Saúde – SAIS para posterior publicação.   

267. Segundo informado pela SAIS70, com vistas à elaboração das notas 
técnicas, forma-se uma câmara técnica que, além do RTD, deve incluir as Referências 
Técnicas Assistenciais (RTAs) de cada hospital e de cada especialidade envolvida. 
Após, são elaborados os protocolos nos quais se definem os requisitos de priorização 
a serem atendidos pelo paciente para a realização do exame.  

268. Com efeito, a SAIS constituiu, por meio da OS nº 137/201871, a 
câmara técnica de endoscopia. Entretanto, esse normativo não deixa claro se os 
responsáveis nela nomeados são as RTAs dos hospitais, ou mesmo dos setores de 
regulação. 

269. Assim, parte-se do pressuposto de que o RTD deveria se comunicar 
com as unidades envolvidas no processo de elaboração de nota técnica/protocolo. 
Igualmente, assume-se que caso essa nota técnica envolva o processo de regulação, 
torna-se necessária a efetiva participação do Complexo Regulador do DF – CRDF, 
que é o órgão que regula o acesso à Atenção Ambulatorial e Hospitalar da SES/DF.  

270. Sobre o assunto, cumpre citar a Portaria nº 1032 de setembro de 
201872, cujo art. 3º, incisos II e III, dispõe que: 

Art. 3º Compete à Referência Técnica Distrital: 

(...) 

II - elaborar e revisar os protocolos clínicos e de encaminhamento, em 
articulação com as áreas envolvidas; 

III - colaborar na implantação e implementação dos protocolos, fluxos 
assistenciais e de regulação;  

(...) (Grifou-se.) 

 
70 PT06. 
71 DC13. 
72 DC06. 
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271. Entretanto, o Complexo Regulador do Distrito Federal (CRDF) afirmou 
que não participa plena e efetivamente do processo de elaboração das notas 
técnicas de endoscopia73. Não obstante, esse órgão admitiu que orienta sobre a 
ferramenta SISREGIII e informações necessárias para inclusão dos grupos no 
processo regulatório, quando instado pelos responsáveis técnicos (RTDs). 

272. Sobre o assunto, o CRDF informou que o processo de trabalho 
relativo à elaboração/revisão de notas técnicas depende excessivamente da figura do 
RTD, haja vista que ora é solicitado participação das áreas reguladoras e executantes 
e ora esse auxílio não é solicitado74.  

273. Desse cenário, aduz-se que o referido processo de trabalho é 
insuficientemente formalizado pela Portaria nº 1032/2018, na medida em que não 
envolve o CRDF de forma sistemática.  

274. Ademais, o Complexo afirmou que as notas técnicas de endoscopia 
deveriam ser remodeladas75. A título de benchmarking, citou as notas técnicas sobre 
serviços de oncologia e neurologia, as quais seriam suficientemente detalhadas, de 
forma a prever de forma clara os casos possíveis. 

275. Ainda, tendo em vista que os exames de endoscopia respiratória e 
ecoendoscopia não estão sendo regulados, apesar da existência de notas técnicas 
sobre o assunto (matéria tratada no Achado nº 06 deste Relatório), tem-se a 
necessidade manifesta de realizar uma revisão do processo de trabalho da 
elaboração/revisão das notas técnicas de regulação, bem como das próprias notas 
técnicas dos serviços de endoscopia com a participação efetiva do CRDF. 

2.2.2.3. Causas 

276. Falhas no processo de trabalho da elaboração/revisão das notas 
técnicas de regulação.  

277. Não observância da Portaria n º 1032/2018, que estabelece que o 
RTD tem de elaborar e revisar os protocolos clínicos e de encaminhamento, em 
articulação com as áreas envolvidas. 

2.2.2.4. Efeitos 

278. Possível existência de notas técnicas sem efetiva implantação, haja 
vista o seu desconhecimento pelos setores interessados. 

279. Ineficácia e inobservância do fluxo regulatório dos serviços de 
regulação de exames de endoscopia. 

2.2.2.5. Considerações do auditado 

280. A Coordenação Especial de Gestão de Contratos de Serviços de 
Saúde, mediante o Despacho SES/GAB/CGCSS nº 106804986 – Proc. SEI nº 00600-
00001599/2023-2576, afirmou que somente deverá atuar posteriormente às ações da 
área técnica assistencial e de regulação.  

 
73 DC46.1. 
74 PT16. 
75 PT16. 
76 Peça nº 31, fls. 75/90. 
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2.2.2.6. Posicionamento da equipe de auditoria 

281. Como não houve manifestação dos jurisdicionados acerca do achado, 
a equipe de auditoria mantém o seu entendimento acerca das análises, evidências e 
proposições deste Relatório de Auditoria. 

2.2.2.7. Proposições 

282. Sugere-se recomendar à SES/DF que: 

a) Revise as notas técnicas que preveem a regulação de exames de 
endoscopia, com o auxílio do Complexo Regulatório do DF, de 
forma a prever de forma detalhada os requisitos dos exames e dos 
pacientes a serem atendidos; 

b) Aprimore o processo de trabalho da elaboração/revisão das notas 
técnicas de regulação, manualizando-o, de forma a tornar 
sistemática a participação do Complexo Regulatório do DF. 

2.2.2.8. Benefícios Esperados 

283. Aprimoramento do fluxo de trabalho de elaboração das notas técnicas 
que preveem regulação de exames de endoscopia, com consequente melhoria no 
próprio processo de regulação desses exames. 

 

3. CONCLUSÃO 

284. O objetivo da auditoria foi avaliar a eficácia, a eficiência e os controles 
da prestação dos serviços de endoscopia na rede pública de saúde do Distrito Federal, 
incluindo a oferta e a demanda de exames endoscópicos e suas respectivas linhas de 
tendência, os sistemas utilizados na gestão dos exames, os contratos de manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados e a aplicação, elaboração e revisão 
das Notas Técnicas que orientam a prestação do serviço. 

285. Para isso, foram propostas duas questões de auditoria. A primeira 
questiona se a rede pública de saúde do DF é eficaz e eficiente em ofertar serviços 
de endoscopia com o objetivo de atender a sua demanda.  

286. Constatou-se que a rede pública de saúde do DF é ineficaz e 
ineficiente em ofertar serviços de endoscopia, tendo em vista a insuficiência na oferta 
e na realização de exames para reduzir a demanda por exames de Endoscopia alta e 
baixa; a defasagem na oferta de insumos necessários (profissionais capacitados, 
equipamentos e salas aptas) para realizar os exames endoscópicos no DF; as falhas 
na contabilização da demanda reprimida e atendida dos exames de endoscopia, bem 
como dos exames agendados e não realizados. Acrescenta-se, ainda, que os 
equipamentos utilizados em exames de endoscopia não têm contratos de manutenção 
eficazes e a SES/DF não dispõe de sistema com informações gerenciais confiáveis 
em relação aos serviços de endoscopia. 

287. A segunda pergunta refere-se às Notas Técnicas que balizam a 
execução e regulação dos diversos serviços de saúde realizados pela rede pública de 
saúde do DF. O intuito da questão é saber se as Notas que preveem a regulação para 
os serviços de endoscopia são efetivamente aplicadas pela rede pública de saúde do 
DF.  
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288. No decorrer da execução da auditoria, observou-se que as Notas 
Técnicas que preveem a regulação dos serviços de endoscopia não são efetivamente 
aplicadas nos exames de endoscopia respiratória e ecoendoscopia. Além disso, 
apurou-se que há falhas na comunicação entre os setores da SES/DF na elaboração 
dos normativos que regem a regulação dos exames de endoscopia.  

289. Além disso, cumpre destacar a Representação nº 01/2023 – G2P, do 
Ministério Público de Contas do Distrito Federal, que trouxe pontos importantes 
trabalhados na presente Auditoria, como a baixa oferta de exames de endoscopia, 
mais especificamente de endoscopias digestivas baixas. Ainda, o documento retratou 
o problema dos equipamentos inoperantes no HBDF, tendo em vista a ineficácia do 
atual contrato de manutenção existente. No mesmo sentido, a Representação nº 
30/2020-G2P, que apontou lentidão no atendimento da fila de espera de pacientes e 
outros pontos falhas no atendimento, também foi objeto de exame pela fiscalização. 

290. Por todo o exposto, concluiu-se que há um espaço para melhoria 
considerável no que se refere aos serviços de endoscopia realizados pela rede pública 
de saúde do DF, tanto no que tange ao aumento da oferta de exames e consequente 
redução da demanda reprimida, quanto à disponibilização de insumos necessários 
para sua realização (pessoal, equipamentos, materiais, salas aptas). Além da 
contabilização da demanda e a conferência da realização dos exames realizados 
pelas unidades de saúde e pela regulação serem passíveis de melhoras, os sistemas 
gerenciais que permeiam todo o processo podem ser aperfeiçoados. Ademais, os 
equipamentos precisam ter contratos de manutenção. Em relação à regulação, 
destaca-se que os principais atores devem participar do processo de confecção e 
atualização das notas técnicas que subsidiam a regulação dos exames. Além disso, 
os exames que possuem previsão de regulação em notas técnicas devem ser 
efetivamente regulados 

291. Por fim, cabe noticiar que o Governo do Distrito Federal, mediante o 
Decreto nº 44.161/202377, de 25/01/2023, instituiu Grupo Executivo para 
modernização dos sistemas de gestão da Saúde do Distrito Federal, sob a 
coordenação da SEPLAD. Nesse sentido, considerando que a presente fiscalização 
constatou falhas na gestão de sistemas informatizados, em especial, no tocante à falta 
de padronização e carência de dados de demanda e oferta de exames, assuntos 
tratados nos Achados 3 e 5, propõe-se encaminhar cópia do presente relatório ao 

 
77 Art. 1º Fica instituído o Grupo Executivo para modernização dos sistemas de gestão da Saúde do 

Distrito Federal, com a finalidade de elaborar proposições visando à modernização e melhoria da 
prestação do serviço de saúde do Distrito Federal. 
Art. 2º O Grupo Executivo será constituído pelos titulares dos seguintes órgãos: 
I – Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal – 
SEPLAD/DF; 
II – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF; e 
III - Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF. 
§ 1º O Grupo Executivo a que se refere o artigo 1º será coordenado pela SEPLAD/DF. 
§ 2º Os membros do Grupo Executivo devem indicar seus suplentes no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
Art. 3º A Coordenação do Grupo Executivo poderá convidar representantes da administração do Distrito 
Federal, de outras instituições, especialistas, bem como representantes da sociedade civil, quando 
necessário, para contribuir no desenvolvimento dos trabalhos. 
Art. 4º O prazo para a apresentação de relatório fundamentado das atividades e das conclusões e 
sugestões é de 90 (noventa) dias. 
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nominado Grupo, para subsidiar os trabalhos em andamento, caso ainda não tenha 
sido concluído. 

 

4. PROPOSIÇÕES 

292. Ante o exposto, sugere-se ao Plenário: 

I) tomar conhecimento: 

a) do presente relatório final de auditoria; 

b) da manifestação da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal encaminhada por meio do Ofício nº 
2048/2023 – SES/GAB (peça 31); 

II) recomendar à SES/DF, ao IGES/DF e ao HCB que adotem 
providências com vistas a: i) aumentar a oferta de exames de 
endoscopia, de forma a reduzir continuamente a demanda 
reprimida; ii) reduzir a quantidade de exames agendados que não 
são realizados, adotando ações que envolvam, por exemplo, o 
envio de mensagens ou ligação de confirmação para pacientes 
agendados, bem como o repasse de informações sobre o preparo 
necessário para o exame, local e horário; (Achado 1). 

III) recomendar à SES/DF que: 

a) adote medidas para reduzir a demanda reprimida, realizando 
os exames endoscópicos tempestivamente, por meio de 
ações que envolvam, por exemplo: mutirão aos finais de 
semana em hospitais que atendem somente em turno 
ambulatorial semanal; aumento da grade de oferta diária de 
exames; aumento de salas/hospitais/clínicas que realizam 
exames; aumento do quantitativo de profissionais para 
maximizar o uso dos equipamentos e insumos para os 
exames; dentre outras medidas capazes de reverter o 
elevado quantitativo da fila de espera pelos exames 
endoscópico (Achado 1); 

b) implemente projeto para orientar a organização da demanda 
e da oferta por exames endoscópicos, devendo para tanto: 
(i) prover meios para que toda a demanda e oferta por 
exames endoscópicos esteja registrada, quantificada e 
monitorada de forma centralizada; (ii) cumprir e implementar 
as Notas Técnicas que dispõem sobre a regulação dos 
exames endoscopia, a fim de contabilizar de forma 
centralizada a demanda reprimida por tipo de exame; (iii) 
dotar meios de monitorar todo agendamento e toda execução 
de exame endoscópico (Achado 3); 

c) analise a viabilidade de adotar procedimento de revisão e 
verificação da lista de pacientes que estão aguardando para 
realizar os exames endoscópicos, de modo a identificar e 
expurgar aqueles que não mais necessitem dos exames 
(Achado 3); 
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d) adote providências no sentido de implantar sistema 
informatizado que permita a emissão de relatórios gerenciais 
completos e com informações atualizadas e históricas sobre 
todos os tipos de exames endoscópicos oferecidos na rede 
pública de saúde do DF (Achado 5); 

e) avalie a oportunidade e conveniência de disponibilizar à 
população, em site oficial, informações gerenciais sobre a 
demanda reprimida relativa aos exames de endoscopia 
(Achado 5); 

f) adote providências para efetivamente regular os exames de 
endoscopias respiratórias e ecoendoscopia, em atendimento 
às Notas Técnicas nº 2 e 3/2019 - 
SES/SAIS/CATES/DUAEC, implementando os devidos 
registros de forma centralizada no Complexo Regulador do 
DF (Achado 6);  

g) revise as notas técnicas que preveem a regulação de 
exames de endoscopia, com o auxílio do Complexo 
Regulatório do DF, de forma a prever de forma detalhada os 
requisitos dos pacientes a serem atendidos (Achado 7); 

h) aprimore o processo de trabalho da elaboração e revisão das 
notas técnicas de regulação, manualizando-o, de forma a 
tornar sistemática a participação do Complexo Regulatório 
do DF (Achado 7). 

IV) recomendar à SES/DF e ao IGES/DF que:  

a) avaliem a conveniência e oportunidade de: (i) promoverem 
gestões com vistas a elevar a oferta de médicos, 
enfermeiros, técnicos de enfermagem, tubos endoscópicos e 
máquinas de limpeza dos tubos endoscópicos; (ii) 
realocarem médicos com capacitação para realizar exames 
de endoscopia, atualmente alocados para outras atividades, 
com vistas a otimizar a oferta de exames endoscópicos; e (iii) 
disponibilizarem salas aptas para realização de exames de 
endoscopia, bem como para recuperação (Achado 2); 

V) determinar à SES/DF e ao IGES/DF que: 

a) adotem providências com vistas a garantir a manutenção 
continuada dos equipamentos de endoscopia, de modo a 
mantê-los operantes (Achado 4); 

b) acompanhem regularmente a execução dos contratos de 
manutenção dos equipamentos de endoscopia, adotando as 
providências cabíveis ante a eventual inércia da contratada 
(Achado 4); 

c) adotem providências urgentes para reparo dos 
equipamentos de endoscopia que estão inoperantes 
(Achado 4); 

VI) determinar à SES, ao IGES e ao HCB que, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, encaminhem ao Tribunal relatório 
circunstanciado acerca das medidas adotadas para atendimento 
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das deliberações exaradas nesta Decisão, bem como outras 
medidas porventura adotadas para sanear ou mitigar as falhas 
apontadas no relatório de auditoria; 

VII) informar ao Grupo Executivo instituído pelo Decreto nº 
44.161/2023, sob a Coordenação da SEPLAD, que a presente 
fiscalização constatou falhas na gestão de sistemas 
informatizados, em especial, no tocante à falta de padronização e 
carência de dados de demanda e oferta de exames, assuntos 
tratados nos Achados 3 e 5; 

VIII) dar ciência deste Relatório Final de Auditoria, do 
Relatório/Voto e da decisão que vier a ser proferida aos 
interessados supramencionados; 

IX) autorizar o retorno dos autos à Secretaria de Macroavaliação da 
Gestão Pública para adoção de providências de sua alçada. 

 

Brasília (DF), 05 de maio de 2023. 

<assinado digitalmente> 

Fabrício Bianco Abreu 

<assinado digitalmente> 

Gabriel de Oliveira Reges 

ACE - Mat. 449-9 ACE Mat. 1594-5 

  

<assinado digitalmente> 

Larissa Vieira Silva 

ACE – Mat. 1823-0 
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TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 00600-00005327/2022-
13-e
Rubrica:........................

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5345, de 21/06/2023

PROCESSO Nº 00600-00005327/2022-13-e

RELATOR(A) : Conselheiro ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA : Representação nº 01/2023 – G2P – MPC/DF, da Procuradora do
Ministério Público junto ao Tribunal, Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira,
noticiando que dos 12 (doze) aparelhos de colonoscopia existentes no Hospital de
Base do Distrito Federal, apenas 02 (dois) estariam em funcionamento, o que afeta
significativamente o atendimento à população.

Houve empate na votação quanto ao acolhimento parcial, pelo Relator, do Parecer
nº 479/2023-G2P.

Os Conselheiros PAULO TADEU e ANDRÉ CLEMENTE acompanharam o voto
do Relator, Conselheiro RENATO RAINHA.

A Conselheira ANILCÉIA MACHADO votou pelo acolhimento do Relatório Final
de Auditoria n° RE_3/2023 - DIAPREX-SEMAG e pelo não acolhimento do
Parecer nº 479/2023-G2P, no que foi seguida integralmente pelo Conselheiro
INÁCIO MAGALHÃES FILHO e parcialmente pelo Conselheiro MANOEL DE
ANDRADE, o qual acompanhou o parecer ministerial somente no sentido de que o
Tribunal deva realizar determinações aos jurisdicionados e não meras
recomendações.

DECISÃO Nº 2762/2023

O Tribunal decidiu: 1) por maioria, acolhendo voto do Relator: I - tomar
conhecimento: a) do Relatório Final de Auditoria visto à Peça 36; b) da
manifestação da Secretaria de Saúde do Distrito Federal – SES/DF encaminhada
por meio do Ofício nº 2048/2023 – SES/GAB (Peça 31); II - determinar à SES/DF
que: a) adote medidas para reduzir a demanda reprimida, realizando os exames
endoscópicos tempestivamente, por meio de ações que envolvam, por exemplo:
mutirão aos finais de semana em hospitais que atendem somente em turno
ambulatorial semanal; aumento da grade de oferta diária de exames; aumento de
salas/hospitais/clínicas que realizam exames; aumento do quantitativo de
profissionais para maximizar o uso dos equipamentos e insumos para os exames;
dentre outras medidas capazes de reverter o elevado quantitativo da fila de espera
pelos exames endoscópico (Achado 1); b) implemente projeto para orientar a
organização da demanda e da oferta por exames endoscópicos, devendo para tanto:
(i) prover meios para que toda a demanda e oferta por exames endoscópicos esteja
registrada, quantificada e monitorada de forma centralizada; (ii) cumprir e
implementar as Notas Técnicas que dispõem sobre a regulação dos exames
endoscopia, a fim de contabilizar de forma centralizada a demanda reprimida por
tipo de exame; (iii) dotar meios de monitorar todo agendamento e toda execução de
exame endoscópico (Achado 3); c) analise a viabilidade de adotar procedimento de
revisão e verificação da lista de pacientes que estão aguardando para realizar os
exames endoscópicos, de modo a identificar e expurgar aqueles que não mais
necessitem dos exames (Achado 3); d) adote providências no sentido de implantar
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sistema informatizado que permita a emissão de relatórios gerenciais completos e
com informações atualizadas e históricas sobre todos os tipos de exames
endoscópicos oferecidos na rede pública de saúde do Distrito Federal (Achado 5);
e) avalie a oportunidade e conveniência de disponibilizar à população, em site
oficial, informações gerenciais sobre a demanda reprimida relativa aos exames de
endoscopia (Achado 5); f) adote providências para efetivamente regular os exames
de endoscopias respiratórias e ecoendoscopia, em atendimento às Notas Técnicas
nº 2 e 3/2019 - SES/SAIS/CATES/DUAEC, implementando os devidos registros
de forma centralizada no Complexo Regulador do Distrito Federal (Achado 6); g)
revise as notas técnicas que preveem a regulação de exames de endoscopia, com o
auxílio do Complexo Regulatório do Distrito Federal, de forma a prever de forma
detalhada os requisitos dos pacientes a serem atendidos (Achado 7); h) aprimore o
processo de trabalho da elaboração e revisão das notas técnicas de regulação,
manualizando-o, de forma a tornar sistemática a participação do Complexo
Regulatório do Distrito Federal (Achado 7); III - determinar à SES/DF e ao
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGES/DF que: a)
avaliem a conveniência e oportunidade de: (i) promoverem gestões com vistas a
elevar a oferta de médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, tubos
endoscópicos e máquinas de limpeza dos tubos endoscópicos; (ii) realocarem
médicos com capacitação para realizar exames de endoscopia, atualmente alocados
para outras atividades, com vistas a otimizar a oferta de exames endoscópicos; (iii)
disponibilizarem salas aptas para realização de exames de endoscopia, bem como
para recuperação (Achado 2); b) adotem providências com vistas a garantir a
manutenção continuada dos equipamentos de endoscopia, de modo a mantê-los
operantes (Achado 4); c) acompanhem regularmente a execução dos contratos de
manutenção dos equipamentos de endoscopia, adotando as providências cabíveis
ante a eventual inércia da contratada (Achado 4); d) adotem providências urgentes
para reparo dos equipamentos de endoscopia que estão inoperantes (Achado 4); IV
- determinar à SES/DF, ao IGES/DF e ao Hospital da Criança de Brasília – HCB
que: a) adotem providências com vistas a: i) aumentar a oferta de exames de
endoscopia, de forma a reduzir continuamente a demanda reprimida; ii) reduzir a
quantidade de exames agendados que não são realizados, adotando ações que
envolvam, por exemplo, o envio de mensagens ou ligação de confirmação para
pacientes agendados, bem como o repasse de informações sobre o preparo
necessário para o exame, local e horário; (Achado 1); b) no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, encaminhem ao Tribunal relatório circunstanciado acerca das
medidas adotadas para atendimento das deliberações exaradas nesta decisão, bem
como outras medidas porventura adotadas para sanear ou mitigar as falhas
apontadas no relatório de auditoria; V - informar ao Grupo Executivo instituído
pelo Decreto nº 44.161/2023, sob a Coordenação da SEPLAD, que a presente
fiscalização constatou falhas na gestão de sistemas informatizados, em especial, no
tocante à falta de padronização e carência de dados de demanda e oferta de
exames, assuntos tratados nos Achados 3 e 5; VI - dar ciência do Relatório Final de
Auditoria, do relatório/voto do Relator e desta decisão aos interessados
supramencionados; VII) autorizar: a) o encaminhamento do tema à Secretaria de
Contas – SECONT, para avaliação do grau de atendimento às determinações
exaradas nesta decisão quando do julgamento das contas ordinárias dos gestores
responsáveis; b) o retorno dos autos à Secretaria de Macroavaliação da Gestão
Pública – SEMAG, para adoção de providências de sua alçada. Parcialmente
vencida, nesse quesito, a Conselheira ANILCÉIA MACHADO, no que foi
acompanhada pelo Conselheiro INÁCIO MAGALHÃES FILHO; 2) pelo voto de
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desempate do Presidente, proferido com fundamento no art. 16, VI, e 106, do
RI/TCDF, autorizar o envio de cópia do Relatório Final de Auditoria, Peça 36, ao
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT e à Defensoria
Pública do Distrito Federal – DPDF, a título de cooperação.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, ANILCÉIA
MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ
CLEMENTE. Participaram o Auditor VINÍCIUS FRAGOSO e o representante do
MPjTCDF, Procurador-Geral DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE.

SALA DAS SESSÕES, 21 de Junho de 2023

João Batista Pereira de Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves de Oliveira
Presidente
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